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•':'.'  +' PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
S[:TOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  na   Praça  Getúlio  Vargas,   nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000,   representado  neste  ato  pelo
SrO   Prefeito   Municipal   Marcos   Adrlanc)   de   Oliveira   AraúJ'o,   portador  do   CPF   nO   560.617.575-40   e   RG   nO

3345466  3O  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  D'ionísio  Mota,   NO  31,   Dionísio  Mota,  Valente-Ba,  CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV"da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro    lado    a    empresa    SERV    ELECTRIN    SERVICOS    ELETRICOS    E    INSTRUMENTACAO    LTDA,
estabelecida  na  Av.  Santos  Dumont,  Km  O3  n.C'  3907,  Centro  Empresarial  D'   Fonseca,  Sala  115,  Estrada
do  Coco  -  Cidade:   Lauro  de  Freitas/Ba  -  CEP:   42.70O-130,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  40.614.760/0001-03,

através  do  seu  representante  legal,  SrO.  Gottlieb  Nunes  do  Nascimento,  portador da  Carteira  de  ldentidade
nO  O1807233-08,  expedida  pela  SSP/BA  e  CPF  nO  229.419.675-91,  denominada  CONTRATADA,  observada
a   Tomada   de   Preços   NO   O2-007/2020   e   Processo  Administrativo   NO   611/2020,   mediante   as
cláusulas  e  condições  seguintes:

CLÂUSULA  PRIMEIRA --D_õ_Ó-B_j_FT-O-;=    __ =T  _. EÊE±_
1.1.  Constitui  objeto  dc)  presente  contrato  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de
engenharia  para  construção da  Escola  Profa  Cássia  Nogueira  na  sede deste Município,  observadas
as  especificações  constantes  deste  contrato.

1.2.  Incluem-se  no  objeto  contratado  a  disponibilização  de  mão  de  obra  capacitada  e  o  fornecimento  de
todos  os  materiais  e  equipamentos  necessários  à  plena  execução  dos  serviços  contratados.

Sü_LA  SE_GÚTc L_Á_u N bÁ, -L:--b -Õ-REdridÍÉiiA_F_d R_M_Á_b E  EXECUÇAO,  E  DO RÉêEÉl-Miiüí_õirlT- ---- _ T_______          , LJL_L_l
2.i.  O  Regime  de  execução  do  presente  Contrato  é  de  Execução  lndireta  na  modalidade  Empreitada  por
PreçoGlobal;

2,2,  Os  serviçc)s  obJ'eto  deste  instrumento  serão  realizados  no  município  de  Valente  -  Bahia;

2.3.  O  prazo  máximo  para  a  execução  c.ompleta  dos  serviços  contratados  é  de  120  (cento  e vinte)  dias,
contadc)s  a  partir  da  data  de  entrega  à  CONTRATADA  da  Ordem  de  SeMços  emitida  pela  CONTRATANTE;

2.4.   A   CONTRATANTE   entregará   à   CONTRATADA,   tc)da   a   documentação   necessária   para   obtenção   do
Alvará  de  Construção,  no  at()  da  assinatura  do  contrato;

2.4.1.  A  CONTRATADA  protocolizará,  junto  ao  órgão  competente,  solicitação  para  obtenção  de  Alvará  de
Construção,   no   prazo   de   até  05   (cinco)   dias   úteís,   a   contar  da   data   do   recebimento   da   documentação
mencionada  nc)  item  2.2;

2.4.2.  A  CONTRATADA  somente  poderá  iniciar  a  obra  após  a  obtenção  do  Alvará  de  Construção  expedido

pela  Prefeitura  do  Município  e  autorização  de  serviços  emitída  pela  CONTRATANTE;

2.4.2.1.  A  CONTRATADA  providencíará  a  abertura  do  Diário  de  Obras  quando  da  emissão  da  autorização
de  serviços  pela  CONTRATANTE;

2.5.  Os  iiateriais  utilizados  pela   CONTRATADA  na   obra,   especlalmente  areia,   brita,   arenoso   e  madeira,
deverã()  ser  procedentes  de  locais  devidamente  autorizados;

2.5.1.   Quando   solicitado,   a   CONTRATADA   deverá   apresentar   previamente,   cópias   das   autorizações   de
fornecimento   dos   materiais   mencionados   no  item   2.5,   bem   assim,   os   documentc)s  de  comprc)vação   da
origem  da  madeira  a  ser  utilizada  na  obra;

_            _                                                                              .:_
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2.6.   Os  servíços  objeto   deste  contrato  serão   executados   nos  termos  do  disposto   no  cronograma  físico-
financeiro,    vedada    a   alteração    no   cronograma   de   execução   sem    prévia   e   expressa   autorização   da
CO NTRATANTE ;

2.7.  o  recebimento  provisórío  dos  bens  adquiridos  e  dos  seMços  realizados  ficará  sob  a  responsabilidade
do  FISCAL clo  contrato,  atendídas  as  exígências  do  Art.  73  da  Lei  Federal  nO  8.666/93;

2.7,i.   Após  a   comunicação  formal   de   conclusão   da   obra   pela   CONTRATADA,   a   FISCALIZAÇÃO  realizará
vístoria,  J.untamente  com  o  responsável  técnico  da  mesma,  para  verificação  dos  serviços  realizados;

2.7.2.  Na  hipótese  de  nenhuma  irregularidade  ser  constatada,  a  obra  será  recebida  provisc)riamente  pela
CONTRATANTE,   mediante   termo   circunstanciado,   lavrado   no   prazo   de   15   (ciuinze)   dias,   e   assinado   pela
físcalização  e  responsável  técnico  da  CONTRATADA;

2.7.3.   Constatadas  irregularidades,  estas  serão  registradas  e  comunicadas  formalmente  à  CONTRATADA
com  manifestação  da  CONTRATANTE  acerca  dos  ajustes  a  serem  realizados,  não  sendo  lavrado  o termo  de
recebimento  provisório;

2.7.4.  Serão  realizadas  tantas  vistorias  quantas  forem  necessárías  para  verifícação  dos  serviços,  até  que
nenluma  irregularidade  persísta,  sendo  então  lavrado  o  competente  termo  de  recebimento  provisório;

2.7.5,   A   não   aceitação   de   algum   serviço,   no   todo   ou   em   parte,   não   implicará   a   dllação   do   prazo   de
entrega,  salvo  expressa  concordâncía  da  CONTRATANTE;

2.8.   O   recebimento   definitivo   do   objeto   deste   contrato   só   será   concretlzado   depois   de   adotados,   pela
CONTRATANTE,  todc)s  os  procedimentos  do  Art.  73  da  Lei  Federal  nO  8.666/93.

2,8.1.   O   recebimento   defínitivo   será   feíto   pela   Comissão   de   Recebimento  da   CONTRATANTE,   mediante

parecer   círcunstanciado,    no    prazo    de    90    (noventa)    dias,    nele    incluído   o    prazo    para    o   recebimento
provisório,   necessário   [)ara   a   observação   e  vistoria   que  comprovem   a   adeciuação  do   obJ'eto  aos  termos
contratuais,  podendo  ser  pr()rrogado  nas  seguintes  hipóteses:

2.8.1.1.   Caso   seja   detectada   irregularídade   após   emssão   do  termo   de   recebimento   provisório 'e   esta,
devídamente justificada,  não  puder ser sanada  dentro  do  prazo  remanescente;

2.8.1.2.   Ocorrência   de   caso   fortuito,   força   maior   ou   evento   da   natureza   que   impeça   ou   dificulte   a
elaboração  do  parecer  circunstanciado  de  recebimento;

2.9.  A  FISCALIZAÇÃO,   ao  considerar  concluída  a   obra   ou  serviço,   comunicará   o  fato  a  seus  superiores,

para  as  providências  cabíveis;

2,10.   Os   recebimentos   provisório   e   definítivo   não   excluem   a   responsabilidade   da   CONTRATADA   pela
sc)lídez  e  segurança  da  obra,  nem  a  ético-profíssional  pela  perfeita  execução  do  contrato;

2.11.    O    aceite    ou    aprovação    do    objeto    pela    CONTRATANTE    não    exclui    a    respc)nsabilídade   cMl    do
CONTRATADO  por vícios,  defeitos  ou  disparidades com  as  especificações  estabelecidas  neste  Contrato  e  no

processo  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,  pelo  prazo  mínimo  de  O5  (cinco)  anos,  a
contar  da  expedição  do  Termo   de  Recebimento  e  Aceitação   Definitiva   da   obra  e  dos  serviços,   conforme
disposto  no  artigo  618  do    Código  Civil,  garantindo-se  a  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas
na  Lei  Federal  N,C)  8.078/90  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor.

C_LA-ÚS_Ü iA ft_R_C EI ÉÁ_=_bÀ- _D-õi-ÃEÃõ_ õ R-ÇÃiiÉNÍ'ÁiÍI-AT_ ==E-
3.1.    As   despesas    para    o    pagamentc)    deste    cc)ntrato   correrão    por   conta    dos    recursos    da    Dotação
Orçamentária  a  seguir  especificada:

_-                                        -                                      _-
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4- SEC.  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO, CULTuRA  ESPORTE  E  LAZER -  SEDUC
O4.04.OI  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
1007  -  CONS"uÇÃO  E/Ou  AMPLIAÇÃO  DE  uNIDADES  ESCOLARES

4.4.9.O.51.00  -  OBRAS  E  INSTALAÇõES
O1  -  RECEITAS  Df.  IMPOSTOS  ETRANSFERÊNCIAS  DE  IMPOSTOS  -  EDuCAçÃO  -  25%
19  - TRANSFERÊNCIAS  FUNDEB  (APLICAÇÃO  EM  OUTRAS  DESPESAS  DE  EDuCAÇÃO  BÁSICA  -  40%)

CLAuSULA  QUARTA -  DO  PREçO: ==_±:iiji£:ãÉÍL+ÍEHEEEffiíãÊ=T]lliÍ;±
4.1.  Dá-se  ao  presente  contrato  o  valor total  estimado  de  R$  740.000,00  (setecentos  e  quarenta  mil
reais).

4.2.   No   preço   computado   neste   Contrato   estão   inclusos   todos   e   quaísquer   custos   necessários   ao   fiel
cumprimento   deste   instrumento,   inclusive   todos   aqueles   relatlvos   a   remunerações,   encargos   socíais,

previdenciários   e   trabalhistas   de   todo   o   pessoal   disponibilizado   pela   CONTRATADA   para   a   execução   do
objeto,    transportes    de    qualciuer   natureza,   todos   os   materiais   empregados,    inclusive   ferramentas    e
fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  admmstração,  tributos  e emolumentos.

lCLÁUSuLÀ QUI_NTA -__b_Oi ÀC[lÉ_S_CIMO_S  E  bÀ_S__SiJ_P_RE_S_SõE=
_'T_rl_
_ lJLJ___

5.1.   A   CONTRATADA   flca    obrigada   a    aceitar,    nas   mesmas   condições   contratuais,    os   acréscimos   ou
supressões  que  se  fizerem  nas  obras,  serviços  ou  compras,  até  25%   (vinte  e  cínco  por  cento)  do  valor
mcial  atualizado  do  contrato,  e,  no  caso  particular até  o  limite  de  50%  (cinquenta  por cento)  para  os  seus
acrésclmos,  na  forma  dc)  §  1O  do  Art.  65  da  Lei  Federal  nO  8.666/93;

5.2.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  desde  que  haJ.a  resultado  de
acordo  entre  os  contratantes.

C LÁ_USLU+_À S_ E_'ífJ4_ - P4_S_ çT§i_Ít_PI_ç_õ_ELS_ _D_Õ__Pq õ_P_1É Hõ_ÉT3Á__R-ÍTÉiiÍÃõ_É õ_T_ÊiÉTU±iÕJS[i==j

6.1.   Os  faturamentos   referentes   ao  objeto   deste   contrato  serão   efetuados   periodicamente,   quando   da
apresentação  do(s)  Boletim(ns)  de  Medição  pela  CONTRATADA,  acompanhado(s)  de  fatura  e  da  Nota  Fiscal
relativa   ao   Municípío   da    prestação   dos   serviços,   documentação   esta   que   deverá   estar   devidamente
acompanhada  do  ACEITE  pela  CONTRATANTE,   e  se  cc)ncluirá  no  prazo  de  O8   (oito)  dias  úteis  a  contar  da

data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendênc.ia  a  ser  regularizada,  observadas  as
condições  a  seguír;

6.1,1,  Os   Boletins  de   Medição  conterão  as  quantldades  de  serviços  executadas  em   períodos  sucessivos,
coíncidinc!o,   para  emissão  do  primeiro  Boletim  de  Medição,  a  data  de  início  do  prazo  contratual,  constante
deste  Contrato,   e  serão  aprovados  no   máxímo  de  O5   (cinco)   dias  úteis,   c.ontados  da   data   de  entrega   à
Fiscalização;

6.1.2.  O  Boletim  de  Medição  será  composto  de:

6.1.2.1.  Planilha  de  medição;

6.1.2.2.  Memória  de  cálculo;

6.1.2.3.  Relatório  de  fisc.alização,  acompanhado  de  acervo  fotc)gráfíco;

Ei-zii
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6.1.3.  A  fatura  correspondente  a  cada  Boletim  de  Medição,  só  será  emitida  após  aprovação  do  mesmo  pela
Fiscalização;

6.2.   A   admmistração   local   será   medida   através   de   valor   fixo   mensal   constante   na   planilha   da   obra,
mediante  apresentação  de  documentação  de  c:omprovação  exigida  pela  CONTRATANTE;

6.2,1.  Os  valores  relativos  à  administração  local  integrarão  o  Boletim  de  Medição  respectivo;

6.2.2.   Durante   o   período   contratual   de   recebimento   dos  serviços,   que  se   inicia   a   partir  da  comunicação
formal    de    conc.lusão    e    se    estende    até    o    recebimento    definitivo    da    obra,    não    haverá    medição    da
administração  local;

6.2.3.  No  caso  de  atraso  na  execução  do  cronograma,  por  responsabilidade  da  CONTRATADA,  o  número  de
meses  medídos  ao  final  do  contrato  ficará  limitado  ao  especificado  na  planilha  orçamentária;

6.2,4.  Na  hipótese  da  obra  entrar  em  rítmo  muito  lentc),  caracterizado  por faturamento  inferior  a  10%  do
valor   previsto,   no   respectivo   mês,   no   cronograma,   ou,   ainda,   paralisar   integralmente   suas   atMdades,
amda    que    por    respc)nsabilidade    ou    por   determinação    da    CONTRATANTE,    não    serão    devidos,    no(s)
respectivo(s)  mês(es),  os  valores  referentes  à  admnistração  local.

6.3.  O  item  referente  à  segurança  do  trabalho  e  EPI/EPC  será  medido  através  de  valor  fixo  constante  na

planilha   da   c)bra,    mediante   apresentação   de   nota   fiscal   de   aquisíção   dos   equipamentos   descritos   na
composição  do  custo;

6.4.  A   nota  fisc.al/fatura  far-se-á   acompanhar  da   documentação   probatória   relatíva   ao   recolhimento  dos
tributos,  que  tenham  como  fato  gerador  o  objeto  consignado  na  CLÁUSUIA  PRIMEIRA;

6.5.  Verifícando-se  qualquer  pendência  impeditiva  clo  pagamento,  será  considerada  data  da  apresentação
da  documentação  aquela  na  qual  foi  realizada  a  respectiva  regularização;

6.6,  A  CONTRATANTE   realizará   a   retenção   de  impostos  ou   outras  obrigações  de   natureza  tributária,   de
acordo  com  a  legislação  vigente;

6.7,  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  e  agência
indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de  movimentação  similar  a  CONTRATADA;

6.8.   A   atualização   monetária   dos    pagamentos   devídos   pela   CONTRATANTE,   em   caso   de   mora,   será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo  pagamento,  de  acordo  com  a
variação  do  INPC do  IBGE pro  rafa  Cempore,  observado,  sempre,  o  disposto  no  item  6.5.

õ[ÃÚTSÜÍA_ _S_Étíü-Á = -l5õ_ _R_E_ATÚ3f_AiÍE_Ni=õT_D_Ã REVI SÃõ i5ÉifiEiÕTSi

7.1.  O  preço  definído  no  item  4.1  é  fixo  e  lrreajustável.

7.2,  A  revlsãc)  de  preços  nos  termos  do  Art.  65  da  Lei  Federal  nO  8.666/93,  por  interesse  da  CONTRATADA,
dependerá    de    requerímento    formal,    instruído    com    a    documentação    que    comprove    o    desequ"íbrio
econômco-financeiro   do   Contrato.   Deverá   ser  instaurada   pela   CONTRATANTE,   entretanto,   quando   este

pretender  recompor o  preço  que  se tomou  excessivo.

7.2.1. A revisão  de  preços,  se  ocorrer,  deverá  ser formalizada  através  de  celebração  de Aditivo  Contratual.

CLÁUSÜLÀ OÍ-tÀVÃ__-  bÁ _V_ÍÕÊNTõÍAi -J-__ _ '-__ _______         ,,   ,'=7
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60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade
dc)   contrato,   conforme   art.   57,   inciso  ll,   da   Lei   Federal   NO   8.666/93,   podendo   ser  alterado,   exceto   no
tocante  ao  seu  obJ'eto.

c-LÁ uS-Ú LA N o riA= bÃ`_õãü_NTÍ-Á- b-ÓS--s-E R-vI-ç-o-sí --

9.1.   A   CONTRATADA   deverá   garantir  a   qualídade   contra   defeitos   da   obra   e   serviços   executados   pelo

período  mínimo  5  (cinco)  anos,  a  contar  da  exped'ição  do  Termo  de  Recebimento  e  Aceitação  Definitiva  das
Obras  e  Serviços,  em  conformidade  com  o  art.  618  do  Código  civil.

[üÁ_U-5ÚTA_ b_É_õ_I M Ã -_ijÃ5õTB ÃIiãçõ[-S_D_Al-O-N-T-ÉLHA-D_Ã
10.1.  Além  das  determinações  contidas  na  CIAUSULA  SEGUNDA  deste  contrato  e  no  Processc)  de  Licitação

que  o  originou  -  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas,  bem  como  daquelas  decorrentes  de  lei,  a
CONTRATADA,  obriga-se  a:

10.1.1.  Promover a  execução  ccmtratual  de  acordo  com  as  especificações técnicas  e  exigências  constantes
no  processo  de  Licitação  e  no  presente  contrato,  nos  locais  determnados,  nos  dias  e  nos turnc)s  e  horários
de   expedíente   da   CONTRATANTE,   não   podendo   eximir-se   da   obrigação,   ainda   que   parcialmente,   sob   a
alegação  de  falhas,  defeitos  ou  falta  de  materiais  e/ou  peças;

10.2.     Realizar     os     serviços     descritos     no     Memorial     Descritivo/Especificação    Técnica,     na     Plan"ha
Orçamentáría,   no   Cronograma   e   nos   Prc)jetos,   de   acordo   com   a   melhor  técnica   aplicável,   com   zelo   e
diligência,   obedecendo   rigorosamente   às   Normas  Técnicas   da   ABNT,   assim   como   as   determinações   da
CONTRATANTE  e  da  legislação  pertinente;

10.3.   Responsabilizar-se   por  todc)s  os  custos  e  providências,   inclusive  cópias  de   plantas  e  documentos,
necessários  à  aprovação  da  obra,  tals  como,   licenças,   obtenção  do  Alvará  de  Construção,  Habite-se  e  da
Anotação   de   Responsab"idade   Téc.nica   (ART)   junto   ao   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia

(CREA)   e/ou   Registro   de   Responsabilidade  Técnica   (RRT)   fornecido  J'unto   ao   Conselho   de  Arquitetura   e
Urbanismo  (CAU);

1O.3.1.   A   CONTRATADA   deverá   apresentar   a   cópia   da   guia   de   Registros   de   Responsabllídade   Téc.nica

(RRT)  ou  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ART),  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  devidamente
registrada    no    Conselho    cle    Arquitetura    e    Urbanismo    (CAU)    ou    Cc)nselho    Reglonal    de    Engenharia    e
Agronc)mia   (CREA)   no   prazo   de  até   20   (vinte)   dias   após   a   assinatura   do  contrato,  observado   o  quanto
disposto  no  item  6.5;

10.4.  Regístrar  a  c)bra  junto  ao  INSS,  bem  comojunto  ao  CREA  e/ou  CAU,  e  ao  seu  término  proceder  às
respectivas  baixas;

10.5.   Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  serviços,  bem  como  por todas  as  providências  e  pagamento
de   taxas   e   emolumentos  junto   às   concessionárias   de   serviços   públicos,   para   efetivação   das   ligações

provisórias  e/ou  defínitivas  de  água,  telefone,  energia  elétrica,  esgoto,  gás  e  c)utros  pertinentes;

10.6.  Ter  pleno  conhecímento  das  condições  locais  e  da  região  onde  será  executada  a  obra;

io.7.   planejar   e   controlar   a   obra   contratada   através   de   cronograma,   antes   do   início   dos   serviços,
cumprindo  os  prazos  nele  previstos;

10.7,1.  A  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  atualização  de todos  os  projetos  que  sofram  alterações  em
relação  ao  projeto  original  e,  ao  final  da  obra,  entregar  a  CONTRATANTE  um  conjunto  completo  de  plantas
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preferencialmente  "AS  BUILT"  -  em  meio  magnético  para  AUTOCAD  ou  versão  similar e  uma  cópia  de  cada
projeto  plotada  em  papel  sulfite.

io.8.   Fornecer  e  colocar  no   local   da  obra   placa  de  divulgação  e  identificação  da   mesma  de  acordo  com
modelo  apropriado  a  ser fornecido  pela  CONTRATANTE;

io.9.  PlaneJ.ar os  serviços  de  fc)rma  a  não  interferir no  andamento  normal  das  atividades  desenvoMdas  no
local  e  em  seu  entomo;

io.10.  Manter,   na  obra,  conjunto  completo  e  atuallzado  dos  projetos  de  todas  as  partes  da  obra  e  das
instalações  do   canteiro,   assim   como   o   alvará   de   construção,   ART/RRT,   Memorial   Descritivo  e  Diário   de
Obra;

10.11.    Manter   atualizada   a    documentação   apresentada    para    contratação,    devendo   a   CONTRATADA
informar   a   CONTRATANTE,   imediata   e   formalmente,   caso   ocorra,   a   impossibmdade   de   renovação   ou
apresentação  de  qualquer  desses  documentos;

10.12.   Manter  os   locais  de  trabalho  continuamente  limpos,   desobstruídos  e  sinalizados  de  forma  a   não
causar transtornos  à  rotina  administratíva  da  CONTRATANTE,  devendo  sempre  retirar o  entulho  para  locais
extemos   ao   prédio,   após   execução   dos   seMços,   observando   o   disposto   na   legislação   e   nas   normas
relativas  à  proteção  ambiental;

10.13.  Fornecer todos  os  materiais  e  equipamentos  necessários  à  perfeita  execução  dos serviços descritos,
devendo   os   materiais   empregados   receberem   prévia   aprovação   da   CONTRATANTE,   que   se   reserva   ao
direito  de  rejeitá-los  caso  não  satisfaçam  aos  padrões  de  qualidade  e  quantidade  especificados;

10.13.1.  As  amostras  de  materiais  aprovados  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE  ficarão  em  posse  desta
até  o  término  dos  seMços  para  permitirem,  a  qualquer tempo,  a  verificação  da semelhança  com  o  que fora
utilizado;

10.13.2.  A  CONTRATADA  deverá  efetuar,  sem  ônus  para  o  CONTRATANTE,  sempre  que solicitado,  testes  e
demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  e  c)ficlaís  para  efetiva  utilização  dos  produtos;

10.13.3.  A  substituição  das  marcas  dos   produtos  e  equipamentos,   quando   indicados  nos  documentos  e

projetos   anexos   ao   Edital   como   referência   de   qualidade   do   respectivo   item,   somente   se   dará   após
aprovação  da  CONTRATANTE;

10.14.  Efetuar  o  controle  tecnc)lógico  dos  serviços  de  aterro,  assím  como  de  todas  as  peças  concretadas

que forem  executadas  (em  cc)rpos  de  prova),  utilizados  na  obra,  rompendo-os segundo  as  normas técnicas
vigentes,  certificando  que  as  resistências  das  peças  atingiram  o  índice  informado  no  projeto.  Os  ensaios  e
demais  provas  exigidos  pc)r  nc)rmas  técnicas,  para  boa  execução  dos  serviços,  c.orrerão,  sempre,  por conta
da  CONTRATADA;

1O.15.   Empregar  mão  de  obra   habilitada  e  compatível  com  o  grau   de  especialização  de  cada  serviço.  A
atuação  dos  profissionais  deverá  satisfazer  requisitos  profissionais  em  nível  compatível  com  as  ambuições

que  lhe  forem  delegadas,  sob  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA;

10.16.   Não   alocar  empregados   para   outras  atMdades   que  constituam   desvio   de  função   das  atividades

para  as  quais  está  sendo  cc)ntratada;

io.17.     Fornecer,     mensalmente,     e    sempre    que    solicitado     pela     CONTRATANTE,     comprovantes    de

pagamentos  aos  empregados  e  dos  recolhimentos  dos  encargos sociais  e trabalhistas;
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io.i9.  Prestar  diretamente  o fornecimento  e  os  serviços ora  contratados,  não  os transferindo  a  outrem,  no
tc)do  ou  em  parte,  salvo  com  expressa  anuência  da  CONTRATANTE;

1O,2O.   Manter  durante  toda   a  execução  do  contratc),  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,
todas  as  cc)ndições  exígidas  para  a  contratação;

io.21.  Designar  preposto,  quanc!o  da  assinatura  deste  instrumento,  que  detenha  poderes  para  resolução
de  possíveis  ocorrências  durante a  execução  contratual,  responsab"lzando-se  pelc)  bom  andamento  desta;

io.2i.1.  O  preposto/supervisor  designado  será  responsável  pelo  gerenciamento  dos  serviços,  devendo  se
reportar   à   FISCALIZAÇÃO   sobre   assuntos   relacionados   à   execução   da   obra   e   resolução   de   possíveis
ocorrências,  respondendo  perante  a  CONTRATANTE,  pelo  bom  andamento  dos  serviços,  devendo  tomar as

providências  pertinentes  para  que sejam  corrigidas todas  as falhas  detec.tadas;

io.2i.2,  o   profissional  de  que  trata  o  item   lO.20  não  poderá  ser  afastado  ou  substituído  sem   prévia
comunicação  a  CONTRATANTE;

10.22.  Respeítar e  fazer com  que  seus  empregados  respeitem  as  normas  gerais  de  segurança  do trabalho,
identificação,  dísciplina  e  outros  regulamentos  instituídos  pelo  CONTRATANTE,  bem  como  atentar  para  as
regras  de  cortesia  no  local  onde  serão  executados  os  serviços  obJ'eto  deste  Contrato;

10.23.    Fornecer   todos    os    Equipamentos   de    Proteção   lndividual    (EPI)    necessários   e   adequados   ao
desenvolvimento  de   cada   tarefa   nas   diversas   etapas  da   obra,   conforme   prevjsto   na   NR-06   e  NR-18   da
Portaria  nO  3214  do  Ministério  do Trabalho,  bem  como  demais  disposítivos  de  segurança  necessários;

10.24.    Manter   todos    os    operários,    empregados    da    empresa    ou    subcontratados,    convenientemente
fardados,  onde  conste  o  nome  da  empresa,  portar equipamentos  de  segurança  tais  como  botas,  capacete,
luvas,  óculos,  cintos,  etc.,  crachá  de  identíficação  onde  conste  o  nome  da  empresa  e  do  empregado,  cargo
e/ou função,  retrato  do  empregado  e  assinatura  sobre  carimbo  dc)  responsável  pela  empresa;

10.24.1.  A  inobservância  ao  disposto  no  item  10.24  acarretará  o  impedimento  do  acesso  do  empregado
ao   local   da   obra,    bem   como,    na   hipótese   de   ser   encontrado   sem   a   vestimenta   e   equlpamentos   de
segurança  adequados,  na  sua  imedjata  retirada  do  local  da  obra;

1O.25.   Manter   quadrc)   de   pessoal   adequado   ao   cronograma   de   obras   para   atendimento   dos   serviços

previstos   neste   instrumento,   sem   interrupção,   não   sendo   aceitável   atraso   seja   por   motivo   de   férias,
descanso  semanal,  licença,  greve,  falta  ac)  seMço  ou  demissão  de  empregados;

10.25.1.    A   CONTRATADA   deverá    designar   expressamente,    engenheiro    e/ou    arquiteto    regularmente
inscrito   no   Conselho   Regional    de   Engenharia   do   Estadc)   da   Bama,   ou    no   Conselho   de   Arquitetura   e
Urbanismo  como  responsável  técnico  pela  execução  das  obras c)bjeto  deste  instrumento;

io.25,2.   O    profissional   designado   deverá(ão)   ser   aquele(s)    indlcado(s)    no   momento   da   qualifícação
técníca    do    certame    licítatório    da   Tomada    de    Preços   NO    O2-007/2020    e    Processo   Adminístrativo    NO
6i1/2020,    cc)nfc)rme    item    19.7    do    respectivo   Edítal    de   licitação,    não    podendo   ser   substituído   sem
anuência  prévia  do  CONTRATANTE.

10.25.2.1.    Na    hipótese   de   substituição    de    profissional    com    anuência    da    CONTRATANTE,    deverá    a
CONTRATADA   apresentar   Atestado   de   Capacidade   Técnica,    atendidas   as   mesmas   exigências   para   o
documento  apresentado  por  ocasião  da  qualiflcação  técníca;

io.26.    promover   c)   imediato   afastamento,    da   execução   do   obJ'eto   contratual,   de   empregados   e/ou

prepostos   cuja    permanência   se   demonstre   em   desacordo   com    este   instrumento,    ou,   ainda,   com   a
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10.27.  Substituir,  sempre  que  exigido  pela  CONTRATANTE  e  independentemente  de justlficativa  por  parte
desta,  qualciuer  empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  comportamento  sejam  julgados  prejudiciais,
inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disclplina  da  repartição  ou  ao  interesse  do  Serviço  Público;

1O.28.   Obedecer  às   normas  de   higiene   e   prevenção   de   acidentes,   a  fím   de  garantir  a  salubridade  e  a
segurança  nos  locais  de  serviçc)s;

io.29.    Realizar   os   serviços   de   acordo   com   todas   as   nc)rmas   de   segurança   vigentes,    utilizando   os
equipamentos    de    prc)teção    indMdual    e    coletiva    necessários,    ficando    sob    total    responsabilidade    da
CONTRATADA   a   ocorrência   de   qualquer   acidente   que   venha   vítimar  seus   empregados   e/ou   pessoas   e

prédios  vizinhos,  em  decorrênc.Ía  da  exec.ução  do  objeto  do  presente  contrato;

10.30,  Adotar  todas  as  precauções  e  zelar  permanentemente  para  ciue  suas  operações  não  provoquem
danos  físicos  ou  materiais  a  terceiros,  nem  interfiram  negativamente  com  o  tráfego  nas  vias  públicas  que
utilizar  ou  que  esteJ'am  localizadas  nas  proximidades  da  obra;

io.3o,1.    Responsabilizar-se   por   todos   c)s   danos   causados   às   instalações   existentes,   aos   móveis,   a
terceíros  e  aos  bens  públicos;

10.30.2.  Remover  os  detritos  resultantes  das  operações  de  transpc)rte  ac)  longo  de  qualquer  via  pública,
sob  suas  expensas;

10.31,   Responder   por   quaisquer   danos   causados   por   máquinas,   eqüpamentc)s   ou    pessoal   sob   sua
responsabilidade,  ou  a  ela  prestando  servíços,  a  prédios,  instalações,  pavimentos,  passeios  ou  jardins  de

propriedade  da  CONTRATANTE  ou  de  terceiros;

10.31.1.   Constatado  o  dano,   deverá   o  mesmo  ser  prontamente  reparado   pela  CONTRATADA,  sem  ônus

para   a   CONTRATANTE,   de  forma  a   propiciar  aos  prédios,   às  instalações,   pavimentos,   passeic)s  e  J.ardins
clanificados,  a  sua  forma  e  condíções  originais;

10.32.  Partícipar  das  reuniões  agendadas  pela  CONTRATANTE,  com  o  objetivo  de  analisar  e  submeter  à
aprovação  os serviços  até  então  executados,  bem  como  definir novas  ações  de trabalho;

10.33.   Comunicar   imediatamente   à   CONTRATANTE   ciualquer   dúvida,    anormalidade,   irregularidade   ou
inexistêncía  de  projetos  e  especifícações  que   porventura  sejam   detectados  e   possam   interferir  no   bom
andamento  dos  serviços,  para  análise  e  correção,  se for o  caso;

10.34.  Responder  perante  a  CONTRATANTE  pela  conduta,  frequência,  pontualidade  e  assiduidade  de  seus
empregados;

10.35.    Determinar   e    providenciar   a   realização   regular   dos   exames   de   saúde,    na   forma   da   lei,   dos
trabalhadores  empregados  na  consecução  do  objeto  deste  ajuste,  bem  como  arcar  com  todas  as  despesas
decorrentes   de   transporte,   fardamento,   alimentação   e   todas   as   demais   obrigações   especificadas   nos
dissídios  ou  convenções  coletivas;

10.36.  Realizar  o  pagamento  de  todas  as  remunerações  e  indenizações  cabíveis  e  previstas  na  Legislação
Trabalhísta,   bem   como  de  todos   os  encargos   previdenciários   relatlvc)s  aos  empregados  designados  para
atMdades  relacionadas  com  a  execução  do  presente  contrato,  sendo-lhe  defeso  invocar  a  existência  deste

para  tentar  eximir-se  daquelas  obrigações  ou  transferi-las  a  CONTRATANTE;

10.37.   Arcar   com   todas   as   despesas   decorrentes   de   eventuais   trabalhos   noturnos   e   em   domingc)s   e
feriadc)s,  inclusíve  as  de  ilimlnação;

10.38.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na  legislação  profissional  específíca
e  pelos  encargos fiscais e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato;
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10.38,1.  A  eventual   retenção  de  tributc)s   pela   CONTRATANTE   não  implicará  na   responsabilização  deste,
em  hipótese  alguma,   por  ciuaisquer  penalidades  ou  gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)
de  tributos  pela  CONTRATADA;

10.39.  Emitir  nc)tas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  dos  serviços,  indicação
de  quantidades/qualidades,  preços  unitários  e  valor total;

1O.40.   Arcar,    quando    da    execução    do    objeto   contratual,    com   todo    e   qualquer   dano    ou    prejuízo,
independentemente  da  natureza,  causado  a  CONTRATANTE  e/ou  a  terceiros,  ainda  que  por  sua  culpa,  em
consequência  de  erros,  imperícia  própri'a  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua  responsabilidade,  bem  como
ressarcir   a    CONTRATANTE   todos   os   custos   decorrentes    de    paralisação    ou    interrupção   dos   seMços
contratados,   exceto   quando   isto  ocorrer  por  sua  solicitação,   ou     ainda   por  caso  fortuito  ou  força   maior,
desde   que   tais   circunstânc:ias   sejam   formalmente   comunicadas   a   CONTRATANTE   no   prazo   de   até   48

(quarenta  e  oito)  horas  após  a  sua  ocorrência;

10.41.    Respc)nsabilizar-se    pelo    pagamento    de   eventuais    multas    aplicadas    por   autoridades   federais,
estaduais   e   municipais   em   consequência   de  fato   a   ela   imputável   e   relacionados   com   os  serviços   e/ou
fornecimentos  contratados.

io,42.  providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as   licenças  e  alvarás  junto  às  repamções  competentes

que,  porventura,  sejam  necessários  à  execução  do  contrato;

10.43.  Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,   nenhuma  modificação  na  especificação  do  obJ'eto  contratado,
sem  o  consentimento  prévio,  e  por escrito,  da  CONTRATANTE;

io.43.1.  Quando,   por  motivo  de  força   maior,   houver  necessldade  de  aplicação  de  material  ''similar"  ao
especificado,   submeter   o   pretendido   à   CONTRATANTE,    para   que   a   mesma,   após   análise   em    laudc)s,

pareceres  e  levantamento  de  custos,  defina  pela  aprovação  ou  não  do  pleito.

io.44.   Providenciar  a   reconstituição,   reconstrução  e/ou   reposição  das  partes  afetadas  no  patrimônio  da
CONTRATANTE  em  razão  da  execução  do  contrato  -  tais  como  paredes,  forros  de  gesso,  divisórías,  [)c)rtas,

janelas   e   pinturas,   int]ependentemente   de   sc)lic,itação   formal   e   mantendo   os   padrões   de   engenharia   e
arquitetura  adotados  pela  CONTRATANTE;

10.45.  Efetuar  o  controle  tecnológíco  dos  serviços  de  aterro,  assim  como  de  todas  as  peças  conc.retadas
ciue  forem  executadas  (em  corpos  de  prc)va),  utilizadc)s  na  obra,  rompendo-os  segundo  as  normas  técnicas
vigentes,  certifícando  que  as  resistências  das  peças  atingiram  o  índice  informado  no  projeto.  Os  ensaios  e
demais  provas  exigidos  por  normas técnicas,  para  boa  execução  dos  serviços,  correrão,  sempre,  por conta
da  CONTRATADA;

10.46.    Manter   em    boas   condições   de   organização,    conservação    e   limpeza   as   instalações   físícas   da
CONTRATANTE  que  venham  a  ser  utílizadas  para  a  prestação  dos  serviços  contratados;

10.46.1.  Ao  flnal  da  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  limpeza  completa  das
instalações  físicas  envolvidas  na  execução  do  objeto  contratual,  removendo,  às  suas  expensas,  todos  os
materlais  inservíveís;

10.47.    Atender,    nos    prazos    consignados    neste    instrumento,    às    recusas    ou    determinações,    pela
CONTRATANTE,   de   substituição   de   bens   ou   desfazimento   de   serviços   que   não   estejam   sendo   ou   não
tenham  sido  fornecidos  ou  executados  de  acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em  conformdade  com  as
condições  deste  contrato  ou  do  processo  de  Licitação,  provldenciando  sua  imediata  reparação,  substituição
e/ou  realização,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE;

c2£     Âf



O

O

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

iO.48,  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a  vigência  deste
contrato,    fornecendo    informações,    propiciando    o    acesso    à    documentação    pertinente    e    à    execução
contratual,  e  atendendc)  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela  flscalização;

10.48.1.   A  CONTRATADA  se  obriga   a   permitir  que  a   auditoria   interna   da   CONTRATANTE  e/ou  auditoria
externa  por  ela  inclicada  tenham  acesso  a  todos  os documentos  que  digam  respeito  à  execução  contratual;

10.49,  A  CONTRATADA  se  obriga   a   descrminar  nas   Notas   Fiscais/Faturas   os   percentuais  das  despesas
referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.

CLÁUSUIA DÍCIMA PRIM_EIRÀ --DO  bIÁRIO_[iE_ÕÉ_RÃF__

i1.i.  Caberá  à  CONTRATADA  a  elaboração  e  manutenção  de  "Diário  de  Obras",  devidamente  numerado  e
rubricado  pela  flscalização  da  CONTRATANTE  e  pela  CONTRATADA  diariamente;

11.1.1.   O  ''Diírio   de   Obras"   permanecerá   disponível   para   escrituração   no   local   da   obra   e   atenderá   às
seguintes  características :

ii.i.2.   Será    um    documento    único,    com    páginas    numeradas,    em   duas   vias,   sendo   a   primeira    da
CONTRATANTE  e  a  segunda  da  CONTRATADA;

ii.i.3, Todas  as  folhas  do  Diário  de  Obras  deverão  ser assinadas  por  um  representante  da  fiscalização  da
CONTRATANTE  e  pelo  responsável  técnico  da  CONTRATADA;

11.1.4.  Deverá  ser claro  e  c)bjetivo,  de  modo  a  permitir a  reconstituição  dos  fatos  relevantes  ocorridos  na
obra  e  que  tenham  influenclado  de  qualquer  modo  no  seu  andamento  ou  execução;

11.2.    O   ''Diário   de   obras"   conterá,    no    mínimo,   os   seguintes   campos,   que   deverão   ser   preenchidos
diariamente:

11.2.1.  Nome  da  CONTRATADA;

11.2.2.  Nome  da  CONTRATANTE;

1i.2.3.  Data  do  día;

11.2.4.  Prazo  contratual,  prazc)  decorridc)  e  prazo  remanescente;

11.2.5.  Condições  climáticas;

11.2.6.  Condições  das  máquinas  e  dos  equipamentos;

1.2.7.  Número  e  categoria  de  empregados;

ii.2.8,  ocorrêncías;

11,2.9.  Assinaturas  da  CONTRATADA  e  da  CONTRATANTE;

11.3.  A  CONTRATADA,  obrigatoriamente  registrará  no  "Diário  de  Obras":

11.3.1.  Falhas  nos  serviços  de  terceiros  não  sujeitos  à  sua  ingerência;

11.3.2.  Consultas  à  FISCALIZAÇÃO;

i1.3,3.  Datas  de  conclusão  de  etapas,  caracterizadas de  acordo  com  o  cronograma  aprovadc);

11.3.4.  Acidentes  occ)rridos  no  decurso  dc)s  trabalhos;

11.3.5.  Respostas  às  interpelações  da  físcalização  realizada  pela  CONTRATANTE;

11 3 6   Eventual escassez de materi""esulte em dificuld? a obra ou serviço,
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11.3.7.  Outros fatos  que,  a juízo  da  CONTRATADA,  devam  serobjeto  de  registro;

11.4.   O   ''Diáric)   de   Obras"   será   rubricado   em   todas   as   páginas   pelo   responsável   pela   fiscalização   da
CONTRATANTE    e    pela    CONTRAl-ADA,    ficando    em    poder    da    CONTRATANTE    após    a    conclusão    das
obras/serviços ,

CLAUSÚLÀ  DÉCIMA SE-dÜ_NõÃ_=  D_õ CÁN_tÉIkO_D_E _ó_É__ÉÀS_: i=E]=_I
12.1.   O   canteiro   de   obras,   a   ser   instalado   pela   CONTRATADA,   em   local   indicado   pela   CONTRATANTE,

deverá  respeitar todas  as  determinações  constantes  da  NR18;

12,1.1.   A  CONTRATANTE   deverá   indicar  o   local   onde  serão  estabelecidos  os   pc)ntos   de  água   e   energia
110/220V  para  instalação  do  canteiro  de  obras;

12.2.   A   CONTRATADA   não   permitirá,   em   "pótese   alguma,   a   instalação   de   barracas   ou   quitandas   na

periferia   clo   canteiro   de   obras,   sendo  se  sua   inteira   responsabllidade   a   adoção   de  todas   as   medidas   e
providências  para  impedir tais  instalações;

12.3.  O  canteiro  de  obras será  constituído,  no  mínimo,  pelas segumtes estruturas:

12.3.1.  Escritórío  para  a Administração  Local  da  obra  e  para  a  guarda  dos  documentos  mínimos  exigidos;

i2.3,2.      Almoxarlfado   para       guarda       de      equipamentos   de      pequeno      porte,      utensílios,       peças,
ferramentas  e  materiais  necessários  à  execução  da  obra;

12.4.   A   CONTRATADA  será   responsável,   até   o   final   da   obra,   pela   conservação   das   condições   visuais,
mgiênicas  e  de  segurança  do  canteiro  de  obras;

12.5.  A  CONTRATADA  deverá  manter  no  canteiro  de  obras:

12.5.1.  01  (uma)  cópia  completa  dos  proJ'etos  com  Memorial  Descritivo;

12.5,2.  O1  (uma)  cópia  do  contrato;

12.5.3.  Diário  de  Obras;

i2,5.4.  O  cronograma  onde  se  possam  visualizar facilmente  as  programações  e  as  posições  atualizadas  do
serviç0;

12.6.  Todo  material  utilizado  na  instalação  do  canteiro  continuará  de  propriedade  da  CONTRATADA  após  o
término   da   obra,   sendo   de   responsabilidade   da   mesma,   a   demolição   e   remoção   de  todos   os  materials,
deixando  o  local  perfeitamente  limpo  e  organizado;

12.7.     Correrão     exclusivamente    por    conta    da    CONTRATADA    todas    as    despesas    com     relação    à
implantação,  manutenção  e  administração  do  seu  canteiro  de  obras;

12.8.     A  CONTRATADA  deverá   retirar  do   canteiro  de   obras  quaisquer  materiais   porventura  impugnados

pela  CONTRATANTE;

12.9.  A CONTRATADA  será  responsável  pela  manutenção  da  ordem  nas  áreas  sob  sua  responsab"idade;

12.10.  A  CONTRATANTE,  em  hipótese  alguma,   responderá  por  eventuais  danos  ou  perdas  de  materiais  e
equípamentos  da  CONTRATADA que  venham  a  ocorrer  em  seu  canteiro  de  obras;

12.11. Todas  as  instalações  provisórias  deverão  ser desmontadas  e  retiradas  do  local,  ao  término  da  obra

pela  CONTRATADA.

_                           .                                           -:--
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CIMA TERCEIRA  -  DA SuBCONTRATAÇAO ____TILJ
13.1.  A  CONTRATADA  somente  poderá  subcontratar parte  dos  seMços  objeto  deste  instrumento,  mpótese
em  que  será  necessária  a  prévia  e  expressa  aprovação  da  CONTRATANTE;

i3.2.      Autorizada   a   subcontratação   parcial   dos   serviços,   nos   termos   do   item   13.1,   a   CONTRATADA
realizará    a    supervisão    e    coordenação    das    ativldades    da    Subcontratada,     respondendo    perante    a
CONTRATANTE  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  originalmente  pactuadas;

13.3.  É vedada  a  subcontratação total  dos  serviços  objeto  deste  contrato;

CLÁUSU_LÀ  DÉCIMA  Q'ljARTÃ -  DÀS  DEMOLIÇõES _É RÉPTõSfãõ_Éãi

14.1.    A   CONTRATADA    deverá    executar   as   demolições   e   as    remoções    de    qualquer   natureza,    pré-
identifícadas  ou  não,  que  lhe  forem  indicadas  pela  FISCALIZAÇÃO,  para  permitir a  execução  da  obra;

14.2.  Os  serviços  de  demolições  deverão  ser executados  de forma  manual,  cuidadosa  e  progressivamente,
utllizando-  se  de  ferramentas  adequadas  (portáteis);

i4.3.    O  uso  de  ferramentas  motorizadas  dependerá  de  prévia  autorízação  da  CONTRATANTE,  devendo  a
CONTRATADA   adotar  todas   as   medidas   necessárias   para   evltar   queda   de   materials   no   momento   das
demolições;

i4,4.   Os   entulhc)s   e   c)s   materiais   não   sujeitos   a   reaproveitamento,   provenientes   das   demolições,   bem
como   o   material   inservível   resultante   dos  seMços   obJ'eto   deste   instrumento,   serão   transportados   pela
CONTRATADA  e  levados  para  local  apropriado;

14.5.    O  material  retirado  sujeito  a  reaproveítamento  será  transportado  e  devidamente  armazenado  pela
CONTRATADA  em  local  determinado  pelo  responsável  pela  FISCALIZAÇÃO;

14.6.  Na  execução  dos  serviços  de  demolição  e  reposíção  devem  ser  obedecidas  às  Normas  de  Segurança
-  NR18,  observadas,  especialmente  as disposições  que  se  seguem:

14.6.1.  Antes  de  se  iniciar  a  demolição,  as  linhas  de  fornecimento  de  energia  e  canalizações  devem  ser

protegidas  ou  isoladas,  respeitando-se as  normas  e  determinações  da  FISCALIZAÇÃO;

14.6.2.  Vidros  e  elementos frágeis  devem  ser removidos  ou  protegidos;

i4.6.3.   Os   locaís   onde   estejam   sendo   realizados  os  serviços  devem  ser  isolados   por  tapume,   fechadas
todas  as frestas  e  aberturas  no  piso  que  possam  permitir quedas  e/ou  vazamentos  de  materíais;

14,6.4.  Os  materiais  devem  ser umedecidos  durante  a  demolição.

l_é[Á-Ú 3 Ü_ü Df_õiH À__Q_UiffAij-A_SffltÊFFÉ_k Ê N ã-I_Àií:

15.1.  Consideram-se  interferências  todas  as  instalações  existentes  e  situadas  na  área  de  implementação
das   obras,    em    posição   tal    que   dificultem   ou   impossibilltem   os   serviços   necessários   à   execução   das
mesmas;

i5.2.   A   CONTRATANTE,   pc)r   meio   de   sua   fiscalízação,   fornecerá   as   indicações   que   dispuser   sobre   as
interferências  existentes,  podendo,  entretanto,  ocorrerem  outras,  não  planejadas,  cuja  solução  deverá  ser

programada  de forma  a  não  prejudicar  o  início  previsto,  nem  o  cronograma  das  obras;

CLAUSULA  DECIMA SE)mA  -  DA  LIMpEzA  DA oBRA: -- -- ----Ã;- -IT_T]
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16.1,   A   CONTRATADA   deverá   entregar  a   Obra   em   perfeíto   estado   de   limpeza   e   conservação   devendo
apresentar funclonamento  perfeito  em  todas  as  suas  instalações,  equipamentos  e  aparelhos;

16.2,   Todo   o   entulho   deverá   ser   removido   diariamente   pela   CONTRATADA,   observando   os   seguintes
cuidados:

16,2.1.  Ensacamento  do  entulho  para  deslocamento  do  local  demolido  à  caçamba  coletora;

16.2.2.  Limpeza  constante  das  áreas trafegadas;

16.2.3.  Disposição  de  caçamba  coletora  de  entulho;

i6.3.  Os  entulhos  e  os  materiais  não  sujeitos  a  reaproveitamento  serão  transportados  pela  CONTRATADA
e  levados  para  local  apropriado;

16.4,   Serão   lavados  convenientemente  e   de   acordo   com   as   especlficações,  todos   os   pisos   e,   ainda,
aparelhos   sanitáríos,   vidros,   ferragens   e   metais,   devendo   ser   removidos   quaisquer  vestígios   de  tintas,
etiquetas,  manchas  e  argamassa;

i6.5.  Os  ralos  e válvulas  de  lavatórios  deverão sertamponados  durante  a  remoção  dos  detritos  de  obra;

16.6,  A  obra  deverá  ser  limpa  constantemente  de  forma  a  manter  o  ambiente  de trabalho  dos  servidores,
membros  e  tercelrizados  da  Promotc)ria  em  condições  normais  de  utilização.

icLÁusijLA DÉc"A sÉTIMA=DA-s oÉRIGAçõÉS bÁ _é_ÕriTüiA-NFÉ I IJ-:`=iil
17.1.  A  CONTRATANTE,  além  das  obrigações  contidas  neste  contrato  por determinação  legal,  obriga-se  a:

i7.i.i.  Fomec:er,   no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar  da  data  da  assinatura  do  contrato,  as  informações
necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar plenamente  o  objeto  contratado;

17.2.  Colaborar  com  a  CONTRATADA,  fomecendo  os  subsídios  necessários  para  execução  dos  serviços  e

prestando  as  informações  e  os  esclarecimentc)s  que  venham  a  ser  solicitados  pelo  preposto  ou  responsável
técnico  da  CONTRATADA;

17.3.  Determínar  a  prioridade  dos  serviços  e  solucionar quaisquer c.asos  c.oncernentes  a  esses  assuntos;

17.4.   Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,   nos  termos  e  condições  previstos  nas
CLÁUSULAS  QuARTA  e  SEXTA;

17.5.    Permitir    o    acesso    dos    empregados    autorizados    da    CONTRATADA    às    instalações    físicas    da
CONTRATANTE,  nos  locais e  na  forma  necessários  para  a  execução  dos seMços;

17.6.    Liberar    os    acessos    nec.essários    à    execução    da    obra    e    a    movimentação    dos    funcionários    e
equipamentos  da  CONTRATADA;

i7.7.  Acompanhar  e  físcalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  de  realização  do  presente
c.ontrato,     notificando    imediatamente    a    CONTRATADA,     por    escrito,     sobre    imperfeições,    falhas    ou
irregularidades   constatadas   na   execução   do   obJ'etc),   para   que   sejam   adotadas   as   medldas   corretivas
necessárias;

17.8.    Fomecer    à    CONTRATADA,    mediante    solicitação,    atestado    de    capacidade   técnica,    quando    o
fornecímento   do   obJ.eto   atender  satisfatoriamente  os   prazos   de   entrega,   qualidade   e   demaís   condições

previstas  neste  Contrato.

lcLÁUSULÃ D É cI M A õÍ_iAijÃ=_D7r_GÂRÀN_i-_IÃ c õN_T_ÉÃÍÜ:À[
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18.1.   Para   a   garantia  da   execução   clos  serviços,   a   CONTRATADA  caucionou,   mediante  seguro  garantia,
comprovando    neste    ato,    a    importância    de    R$    14.800,00    (quatorze    mil    e   oitocentos    reais),
correspondente   a   2%   (dois   por  cento)   do   valor  do   Contrato,   importância   esta   que   lhe   será   devolvida,
mediante  requerimento,  após  a  aceitação  definitiva  de todas  as  obras  integrantes do  conjunto  contratado.,

181.1.  Na   hipótese  cle  exigência  do  instrumento  contratual   pela  instituição  financeira  para  a  emissão  de
apólice,  a  CONTRATADA terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  contados  da  assinatura  do  contrato,  para  o
cumprimento  da  exigência  menc.ionada  no  item  18.1;

18.2.  A  ausência  de  apresentação  da  garantia  pela  CONTRATADA,  no  prazo  estipulado  nesta  cláusula,  se
configura    como    mpótese    de    pendêncía    impeditiva    do    pagamento,    nos   termos   do    item    6,5    deste
instrumento,  sem  prejuízos das sanções  c.ontratuaís  e  legals  aplicáveis à  matéria;

i8.3.    A    garantia,    em    qualquer    das    modalidades,    responderá    pelo    inadimplemento    das    obrigações
contratuais  e  pelas  multas  impostas,  independentemente  de  outras  cominações  legais;

18.3.1.  A  CONTRATADA  fíca  obrigada  a,  durante  toda  a  vigêncla  do  contrato,  reforçar  o  valc)r  da  garama
sempre  que  esta  for  utllizada  para  o  adimplemento  de  obrigações  e/ou  multas;

18.4.   A   garantia,   quando   prestada   nas   modalidades   seguro-garantia   ou   fiança   bancária,   deverá   estar
vigente  até,  pelo  menos,  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  clevendo  ser  renovada  a
cada  eventual  prorrogação  do  mesmo;

18.5.   A  garantía,   quando   prestada   na   modalidade   caução,   somente  será   restituída   à   CONTRATADA,   no
montante   a    que   esta   fizer   J'us,    após   o   integral   cumprimento/adimplemento   de   todas   as   obrigações
contratuais  e  multas,  observadas  as  regras  impeditivas  de  pagamento  constantes  na  ClÁUSUIA SEXTA.

c_iÁ_u sTÜTLA D É cl ü_Á N õ_N7r=irA_ ÉÍã ÕÁLÍ_ZÁ_ÇÃo_brÓ_õTolírRAÃÍõ
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19,1.   Na   forma   das   disposições   estabelecidas   na   Lei   Federal   nO   8.666/93,   o   CONTRATANTE  designará
servidor(es),   por   meio   de   Portaria   específica   para   tal   fim,   para   a   fiscallzação   deste   contrato,   tendo

poderes,   entre   outros,   para   notificar  a   CONTRATADA  sobre  as   irregularidades   ou  falhas  que  porventura
venham  a  ser encontradas  na  execução  deste  instrumento;

i9.2,  Será   permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assistir  e  subsidiar  a  fiscalização  com   informações

pertinentes  a  essa  atribuição;

19.3.    Incumbe  à    fiscalização  acompanhar  e    veríficar  a    perfeita    execução  do    contrato,  em    todas    as
suas   fases,  competindo-lhe,  primordialmente:

19.3.1.  Acompanhar o  cumprimento  dos  prazos  de  execução;

19.3.2.   Transmitir   à    CONTRATADA   instruções,    e    comunicar   alterações    de    prazos,    cronogramas   de
execução  e  especificações  do  projeto,  quando  for o  casc);

19.3.3.   Anotar,   em   reglstro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  de  falhas,  irregularidacles  e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes
a  execução,  sem  prejuízos  das sanções  contratuais  legais;

19.3.4.   Manter   um   arquivo   completo   e   atualizado   de   toda   a   documentação   pertinente   aos   trabalhc)s,
Íncluindo  o  contrato,  este Termo  de  Referência,  orçamentos,  cronogramas,  correspondências,  etc.;

19.3.5.   Dar   imediata   ciêncla   a   seus   superiores   e   ao   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e
avaliação  financeira     de     c.ontratos     e     convênios,     dos     incidentes     e     ocorrências     da     execução     que

possam   acarretar   a  ímposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;

`                                -`--.-                                                           ``
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i9.3.6.   Adotar,   J'unto   a   terceiros,   as   providências   necessárias   para   a    regularidade   da   execução   do
contrato;

19.3.7.    Promover,    com    a    presença    de    preposto    da    CONTRATADA,    a    verificação    dos    serviços    e
fornecimentos   já    realizados,   emitindo   a   competente   habilitação   para   o   recebimento   de   pagamentos,
através  de TERMO  DE  ACEITE  e  aprovação  dos  Boletins  de  Medição;

19.3.8.         Esclarecer        prontamente        as        dúvidas        da        CONTRATADA,         solicitando        ao        setor
competente     do

CONTRATANTE,  se  necessárlo,  parecer  de  especlalistas;

19.3.9.   Cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios;

i9.3.10.   Fiscalizar  a   obrigação   da   CONTRATADA  de  manter,   durante  toda   a   execução  do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  legais  para  a  contratação,  bem  como  o  regular
cumprimento  das  obrígações  trabalhistas,  prevídenciárias,  fiscais  e    comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato;

19.3.11.  Examinar  as  Carteíras  Profissionais  ou  outro  instrumento  legal  dos  empregados  alocados  a  seu
serviço,  [)ara  comprovar o  vínculo  profissional;

19.3.12.  Aprovar as  substituições  de  materiais  por ventura  aconselháveis  ou  necessárias;

i9.3.13.  Expedir    por    escrito    às    determinações  e    comunicações    dirigidas  à    CONTRATADA,  para    que
sejam  providenciados  os  respectivos  atendimentos;

19.3.14.  Elaborar  relatórios  de  visitas  à  obra,  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  c)ito)  hc)ras;

19.3.15.  Solicltar  a  imec!Íata  retlrada  da  obra  de  qualquer  integrante  da  eciuipe  da  CONTRATADA  que  não
corresponda,  técnica  c)u  disciplinarmente,  às  exigências  do  CONTRATANTE;

19.3.16.     Efetuar,     com     a     presença     da     CONTRATADA,     as     medições     dos    serviços    efetuados     e
certificar   as  respectivas faturas;

i9.3.17.  Rejeitar  todo  e  qualquer  material  de  má  qualidade  ou   não  especificado  e  estípular  o  prazo  para
sua  retirada  do  canteiro  de  obra;

19.3.18.   Rejeitar  ciualquer  serviço   considerado   não   aceitável,   no  todo   ou   em   parte,   o   qual   deverá   se
refeito  ou  reparado,  a  expensas  da  CONTRATADA  e  nos  prazos  estipulados;

19.3.19.   Emitir   pareceres   relatívos   à   execução   do   contrato,   em   especial   à   aplicação   de   sanções   e
alterações  do  contrato;

i9.3.2o.  verificar  e   atestar  os  serviços,   bem   como  conferlr,   visitar  e   encaminhar  para   pagamento   as
medições  e  faturas  emítidas  pela  Contratada;

19.3,21.     Relatar,     ímediatamente,     ao     CONTRATANTE,     ocorrências     ou     circunstâncias     que     possam
acarretar dificuldades  no  desenvoMmento  das  obras  ou  inconveniências  a terceiros;

19.3.22.    Promover   reuniões   com   o   responsável   técnico   da    CONTRATADA,    para   tratar   de   assuntos
relacionados  à   obra,   tais  como:   atividades   desenvoMdas   no   período,   ac.ompanhamento   do   cronograma
físico,   programação  das  atividades   para  o  período  seguinte,   recursos  materiais  e  humanos  disponíveis  e
necessários,  alterações  de  proJ'eto,  programação  financeira  da  obra,  etc.;

19.4.  Serão  objetc)s  de  registro  c)brigatório  no  "Diário  de  Obras"  pelo  FISCAL:

19.4.1.  Observações  cabíveis  a  propósito  dos  lançamentos  da  CONTRATADA  no  "Diário  de  Obras";

:     ___:-_     --                               -
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19.4.2.    Observações   sobre    o    andamento    da    obra    ou    serviço,    tendo    em    vista    as    especificações,

prazos   e  cronogramas;

19.4.3.    Soluções    às    consultas,    lançadas    ou    formuladas    pela    CONTRATADA,    com    correspondência
simultânea  para  autoridade  superior,  quando  for  o  caso;

19.4.4.  Restrições  que  lhe  pareçam  cabívels  a  respeito  do  andamento  dos trabalhos ou  do  desempenho  da

CONTRATADA,  seus  prepostos  e  sua  equipe;

i9.4.5.  Determnação  de  providências  para  o  cumprimento  do objeto  e  especificações;

i9.5.  A  físcallzação,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA  de  sua  responsab"idade  quanto  à

perfeita  execução  do  objeto  contratual;

19.5.1.   A  ausência   de   comunicação,   por   parte   do   CONTRATANTE,   sobre   irregularidades  ou   falhas,   não
exime  a  CONTRATADA  das  responsabilidades  determinadas  neste  contrato;

19.6.     O     CONTRATANTE     poderá     recusar,     sustar     e/ou     determinar     a     substituição     de     bens     ou
desfazimento/refazimento    de    serviços    que    não    estejam    sendo    ou    não   tenham    sido    fornecldos    ou
executados  de  acordo  com  as  Normas Técnicas  e/ou  em  conformldade  com  as  condições  deste  contrato  ou
do  processo  de  Licitação  que  o  originou,  ou  ainda  que  atentem  contra  a  segurança  de terceiros  ou  de  bens.

i9.6.1.   Qualquer   bem   ou   serviço   considerado   não   aceitável,   no  todo   ou   em   parte,   deverá   ser  refeltc),
reparado  ou  substituído  pela  CONTRATADA,  às  suas  expensas;

19.6.2.  A  não  aceitação  de  algum  bem  ou  serviço,  no  todo  ou  em  parte,  não  implicará  na  dilaçãc)  do  prazo
de  execução,  salvo  expressa  concordância  do  CONTRATANTE;

l9.7.    O    CONTRATANTE  poderá    determinaro    afastamento  momentâneo,  de    suas  dependências  ou    do
local    da  execução  do  contrato,  de  empregados  ou  prepostos  da    CONTRATADA,  cuJ.a  permanência  venha
embaraçar ou  dificultar a  ação  físcalizadora;

19.8.   Para   fíns   cle  fiscalização,   o   CONTRATANTE  poderá  solicitar  à   CONTRATADA,   a   qualquer  tempo,   os
documentos  relacionados  com  a  execução  do  presente  contrato,

CLAuSULA VIGESIMA  -  DAS  PENALIDADES: Ll-=lLl
20.1.  A  CONTRATADA  sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei   Federal   nO  8.666/93,   as

quais   poderão   vir   a   ser   aplic.adas   após   o   prévio   e   devído   processo   administrativo,   assegurando-lhe,
sempre,  o  contraditório  e  a  ampla  defesa;

20.2.   Em   caso   de  madimplemento   parcial   ou  total  de   obrigações   pela   CONTRATADA,   e   não  sendo  suas

justifícativas   aceitas   pela   CONTRATANTE,   àquela   poderão   ser  aplicadas,   observado   o   disposto   no   item
anteríor,  as  seguintes  penalidades:

20.2,1.  Multa;

2o.2.2.    Suspensão    temporária    de    participação    em    licítação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Admnistração  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos;

20.2.3.   Declaração   de   ínídoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública,   enquanto

perdurarem  os  motivos  determinantes  desta  punição  e  até  que  seja  promovida  sua  reabllitação  perante  a
Administração  Pública  Estadual;

20.2.4.  Descredenciamento  do  sistema  de  registro  cadastral;

c±  ,#



.d    .-    rr

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

2O.3.    Nas    hipóteses    de    aplicação    das    sanções    previstas    nos    subitens    20.2.2    a    20.2,4,    estas
serão   impostas   à  CONTRATADA cumulativamente  com  multa;

2O.4.   A   inexecução   contratual,   inclusive   por   atraso   injustificado   na   execução   do   contrato,   sujeitará   a
CONTRATADA  à  multa  de  mora,  que  será  aplicada  por  infração  e  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da
infração,  obedecidos  os  seguintes  llmites  máximos:

20.4.1.    10%    (dez    por   cento)    sobre    o   valor   da    nota    de   empenho    ou    do    Contrato,    em    caso    de
descumprimento  total  da  obrígação;

20.4.2.  0,3%  (três  décimos  [)or  cento)  ao  dia,  até  o  3OO  (trigésimo)  dia  de  atraso,  sobre  o  valor total  da

parte  do  serviço  não  realizado  ou  em  dissonâncía  com  o  quanto  pactuado;

2O.4.3.  0,7%  (sete  décimos  por  cento)   por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30O  (trigésimo),  sobre  o
valor  da  parte  do  seMço  não  realizadc)  ou  em  dissonâncía  com  o  quanto  pactuado;

20.5.    Para  fins  de  cálculo  do  valor total  em  multas  porventura  devido  pela  CONTRATADA,  considerar-se-á
o   somatório    entre   todas    as    penalidades    desta    espéc.ie   aplicadas,    conforme    o    número    de    infrações
verificadas  e  a  quantidade  de  dias  em  que  estas  ocorrerem;

20.6.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA  não  impede  que  a  Administração  rescinda  unilateralmente  o
contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Federal  NO  8.666/93;

20.7,  Quando  aplicadas,   as  multas  deverão  ser  pagas  espontaneamente  no  prazo  máximo  de  O5  (cinco)
días  úteis,  c)u  serem  deduzidas  do  pagamentc)  a  ser  efetuado  pela  CONTRATANTE,  caso  este  deva  ocorrer
dentro  daquele  prazo;

2o.7.i.   Na   hipótese   de   ausência   de   adímplemento   voluntárío   e  impossibilidade   de   dedução,   as   multas

poderão  ser  cobradas judicialmente,  a  critério  da  CONTRATANTE;

20.8.   A   aplicação    de    multas    não   tem    caráter   compensatório,    e    o   seu    pagamento    não   eximirá    a
CONTRATADA  da  responsibilidade  pc)r  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações  cometidas;

2o.9,   Os   custos   correspondentes   a   danos   e/ou   prejuízos  causados   por  culpa   ou   dolo  da   CONTRATADA
deverão    ser   ressarcidos    a    CONTRATANTE   no    prazo    máxjmo    de    O5    (cíncc))    dias    úteis,    contados   da
notificação   admmstrativa,    sob    pena    de,    sem    prejuízo   do    ressarcimento,   serem    considerados   como
hipótese    de    inadimplemento    contratual,    sujeíta,    portanto,    à    aplicação    das    sanções    administrativas

prevístas  nesta  Cláusula.

[c][À-_u±Ü±i_¥Í_É_Í 5j_ri áiRÉFErR_Ãffi _R_E_s_cÍ5_ÃÕ?
2i,i.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  ensejará  a  sua  rescisão,  com  as  consequências  contratuais

previstas   no   Capítulo   lll,   Seção   IV   -   Da   lnexecução   e   da   Rescisão   dos   Contratos,   da   Lei   Federal   NO
8.666/93;

21.2.    A   CONTRATANTE    poderá    rescindir   unilateral    e   adminístrativamente    o    [)resente    Contrato,    nas
hipóteses  previstas  no  Art.  58  da  Lei  Federal  NO  8,666/93.

21.3.  Havendo  rescisão  administrativa  do  presente  contrato,  baseada  em  alguma  das  hipóteses  previstas
no  Art.  58  da  Lei  Federal  NO  8.666/93,  a  CONTRATANTE  poderá  adotar  no  que  couber,  as  medidas  ciue  vão
a  seguir  discriminadas:

21.3.1.  Assunção  ímediata  do  objeto  do  Contrato,  no  estado  e  local  em  que  se  encontrar,  por  ato  próprio
da  CONTRATANTE;

_-.-                           -_
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2i.3.2.    Ocupação    e   utilização   do    local,    instalações,    equipamentos,    materíais   e    pessoal    empregados
na  execução  do  Contrato,  necessários  à  sua  contínuidade,  na  forma  prevista  na  legislaçãc)  em  vigor;

21.3,3.  Cobrança  dos  valores  das  multas e  das  indenizações,  para  ressarcimento  da Administração;

21.3.4.    Retenção    dos    créditos    decc)rrentes    do    contrato    até    o    limite    dos    prejuízos    causados    a
CO NTRATANTE.

C LÁU S U LA VIG ÉSI M A' _S E_G ÜiíbA= _D-À ÁÜS; Ê N_CÍÀ Ó_'_ET-Vifi Í_Ú[õ_FM-P_REãAiíõíõT'__ lJ 1 [i=i==]

22.1.   A   ut"lzação   de   mão   de  obra,   pela   CONTRATADA,   para   execução   dos  serviços   objeto   do   presente
contrato  não  ensejará,  em  nenhuma  hipótese,  vínculo  empregatício  com  a  CONTRATANTE;

22.2.  Fica  garantido  o  direito  de  regresso  da  CONTRATANTE,  perante  a  CONTRATADA,  para  ressarcimento
de  toda  e  qualquer  despesa  traba"sta  ou  previdenciária  que  venha  a  ser condenado  a  pagar,  na  eventual
hipótese  de  vir  a  ser  demandado judicialmente  pc)r  qualquer  empregado  da  CONTRATADA  relativamente  à
execução  do  objeto  contratual.

CTÁÜ Sij LÂ_ Ú`It ÉSÍ MÁ TERCEIRA  - 'DA VINCuLAçAO  AO INST[lUMENTO CONVOCATORIO

23.1.   Integram   o   presente   contrato,   como   se   nele   estivessem   transcritas,   as   cláusulas   e   condições
estabelecidas  no  processo  de  Licitação  Tomada  de  Preços  NO  O2-007/2020  que  o  originou,  referido  no

preâmbulo deste instrumento  bem como todo  o  Processo Administrativo NO  611/2020.

)CLÁUSÚLÃ _ÚIGÉSIMA_ _Q_ÚiitiTA= -TFA PPP[Iç__iÉ_AiEZ:Ej
24.1,  A  CONTRATANTE  será   responsável  pela  publicação  do  resumo  deste  instrumento  em  Diário  Oficial,
no  prazo  estabelecído  na  Lei  Federal  NC)  8.666/93.

CLAUSuLA VIGESIMA QUINTA -  DO  FORO:
` ` -  `  - - - -    -  - -  -

25.i.  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahía,  c.om  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer dúvidas  ciue  surgirem  na  execução  do  presente  lnstrumento,

•CLAUSULA VIGESIMA SEXTA  -  DAS  DISPOSIçOl:S  GE[lAIS

26.1.     A  CONTRATANTE   não   responderá   por  quaisquer  compromissos  assumidos   perante  terceiros  pela
CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  qiie  vinculados  à  execução  do  presente  Contrato;

26.2.  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  relação  a  quaisquer  custos,  despesas,  tributos,  exigências  ou
encargos  previstos  neste  contrato,  não  transfere  a  CONTRATANTE  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamentc),
nem  poderá  onerar o  objeto  do  contrato.

26.3.  Aplícar-se-á  a  Lei  Federal  NO  8.666/93  para  d'irimir toda  e  ciualquer  questão  legal  relativa  à  execução
deste  contrato,  em  especial  os  casos  omíssos.

26.4.    Fica    assegurado    a    CONTRATANTE   o    direito    de    alterar    unilateralmente    o    Contrato,    mediante

justificação  expressa,   para   melhor  adequação   às  finalidades  de  interesse   público,   desde  que  mantido  o
equilíbrio  econômco-financeiro  original  do  contrato  e  respeitados  os  demais  direitos  da  CONTRATADA.

----_                        --:
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ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:   Contratação   de   empresa   para   prestação   de   servíço   de  engenharia   para   construção   da   Escola
ProfÕ  Cássia  Nogueira  na  sede  deste  Munícípio.

PLANILHA  ORçAMENTÁRIA

Ite m Descrição Unidade Quantidade

CustoUnitário(semBDI)(RS) PreçOUnitário(comBDI)íRS)

Preço TotaI  (RS)

',',i ` i?        EscoLA1óÁSrs¥J¥ffiõ.ÕütiIÍú#jHi -    .. -  l l I  -
1.1. SERVICOS  PRELIMINARES

/-Ái Õ- l,rr`l¥,' ;SiEEHE!ffi •!, ¥ Rlà IJ II óT2íõhT85i¢

1.1.1. Locação  de  construção  de  edificaçãc)  entre  200elOOOm2,inclusíveexecuçãodegabaritodemadeira m2 532/00 R$ 4,63 RÍ  5,89 R$     3.133,48

1.1.2' Locação  de  muro,  inclusive  execução  dec]abaritodemadeira m 132,55 R$  0,82 R$  1/04 R$      137,85

1.1.3. LÍmpeza  mec3nizada  do terreno  c/retroescavadeira(vegetaçãorasteira) sem  caroaedescaroa m2 1.240,OO RS  O,25 RS  O,32 R$      396,80

1.l,4. Locaça-o  de  container -  Almoxarifado  combanheiro-6,00x2,3Om mês 4,00 R$  394/53 R$  501,72 R$     2.006,88

l.1.5. Placa  de  obra  em  chapa  aço  galvanlzado,instalada m2 6,00 R$  290,68 R$  369,66 R$     2.217,96

l.l.6,

PLACA  DE  INAUGURAÇÃO  DE  OBRA  EMCONCRETOFCK=25MPa(0,65~xl,85xO,60)m,REVESTIDACOM O2DEMAOSDEVERNIZSINTETICOPARACONCRETO

unidade 1/00 R$  308,14 R$  391,86 R$      391,86

1'2- MOVIMENTO  DE  TERRA
l`              `.         '                    ` -`  ái:,¥i,.,._)¢` '•._.  kS'  27.056;o3

1.2.1. CORTE  E ATERRO  COMPENSADO M3 474,48 R$  5,53 R$  7,03 R$   3.335.59

1.2.2. ESCAVAÇÃO  MANuAL  PARA  BLOCO  DECOROAMENTOOUSAPATA,SEMPREVISÃODEFÔRMA.AFO6/2017 M3 61,00 R$  108,94 Rt  138,54 R$   8.450,94

1.2.3. REATERRO  MANUAL APILOADO  COMSOOuETE.AF_10/2O17 M3 33,1O R$  34,80 R$   44/26 Rf   1.465,01

1.2.4. ATERRO  COM  AREIA  COM  ADENSAMENTOHIDRAULICO M3 153,23 R$  70,84 R$   90,09 R$  13.804,49

1.3. INFRAESTRUTURA E SuPERESTRUTURA ¥tÍ :WtL:i`=íi •;: ãffi==
R$1  171:Z-51i;9_9

1.3.l. Forma  plana  para  fundações,  em  tábuas  deDinho,07usos m2 413/47 R$  50,39 R$   64,08 R$     26.495,16

l.3.2.
Forma  plana  para  estruturas,  em tábuas deplnho,07usos,inclusiveescoramento

m2 309/58 R$ 49,78 R$   63,31 R$     19.599/51

1.3.3. ARMAt'ÃO    DE    BLOCO,    VIGA    BALDRAME   OuSAPATAuTluZANDOAçOCA-50DE6,3MM-MONTAGEM.AFO6/2017 KG 24,60 R$  10,11 R$   12,86 R$          316,36

1.3.4. ARMAÇÃO    DE    BLOCO,    VIGA    BALDRAME    OUSAPATAUTILIZANDOAÇOCA-50DESMM-MONTAGEM.AFO6/2017 KG 1.702,11 R$  9,50 R$   12/08 Rt     20.561/49

1.3.5. ARMAÇÃO    DE    BLOCO/    VIGA    BALDRAME    OUSAPATAuTILIZANDOAÇOCA-50DE10MM-MONTAGEM.AFO6/2017 KG 1'741,60 R$  7,69 R$    9,78 R$     17.032,85
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1.3.6. ARMAÇÃO    DE    BLOCO,    VIGA   BALDRAME    OuSAPATAuTILIZANDOAÇOCA-50DE12,5MM-MONTAGEM,AF_06/2017 KG 121/70 R$  6,78 R$    8,62 R$     1.049,05

1.3.7. ARMAçÃO    DE    BLOCO,    VIGA    BALDRAME    OuSAPATAUTILIZANDOAçOCA-50DE16MM-MONTAGEM.AFO6/2017 KG 36,70 R$  6/20 R$    7,88 R$          289,20

1.3.8. ARMAÇÃO     DE     BLOCO,     VIGA     BALDRAME     ESAPATAuTluZANDOAÇOCA-60DE5MM-MONTAGEM.AFO6/2017 KG 1.023/40 R$  11,88 R$   15,11 R$     15.463,57

1.3.9.

CONCRETO   FCK   =   25MPA,   TRAÇO   1:2,3:2,7(CIMENTO/AREIAMÉDIA/BRITA1)-PREPAROMECÂNICOCOMBETONEIRA400L.AFO7/2016

M3 60,O5 R$  342,66 R$  435,76 R$    26.167,39

1.3.10.

LAJE  PRE-MOLD  BETA  11  P/1KN/M2 VAOS4,40M/INCLVIGOTASTIJOLOSARMADuRANEGATIVACAPEAMENTO3CMCONCRETO20MPAESCORAMENTOMATERIALEMAODEOBRA.

M2 420,14 R$  69,37 R$  88,22 R$    37.064,75

1.3'11'

Concreto  Armado  fck=30,OMPa,  usinado,bombeado,adensadoelançado,parausoGeral,comformasplanasemcompensadoresinado12mmí05usos)

m3 3,78 R$  1.496,28
RS1.902,82

R$     7.192,66

1.4. ALVENARIAS                      -'   -+ ..`. ÊÂ#Srffi5ffi --    ,           )''--, •...           ==             '         ,=

1.4.1. MURO  DE  ARRIMO  DE  CONCRETO  CICLOPICOCOM30%DEPEDRADEMAO M3 53,63 R$  339,37 R$ 431,58 R$    23.145,64

1.4.2'

ALVENARIA  DE  BLOCOS  DE  CONCRETOESTRUTURAL14Xl9X29CM,(ESPESSURA  14CM)FBK-14,OMPA,PARAPAREDESCOMÁgEALÍQuIDAMAIOROuIGUALA6M2,SEMVAOS,uTILIZANDOCOLHERDEPEDREIRO.AF12/2014

M2 72,80 R$  77,98 R$  99,17 R$    7.219,58

1.4'3.

ALVENARIA  DE  VEDAÇÃO  DE  BLOCOSCERÂMICOSFuRADOSNAHORIZONTALDE9X14X19CM(ESPESSuRA9CM)DEPAREDESCOMÁREALÍQUIDAMAIOROuIGuALA6M2SEMVÃOSEARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPR.EPAROEMBEToNErRA.AFO6/2014

M2 F)Ã3 J7 R$  59,20 R$  75,28 R$    38.676,61

1.4.4.

ALVENARIA  DE  VEDA(.ÃO  DE  BLOCOSCERÂMICOSFURADOSNAHORIZONTALDE14X9X19CM(ESPESSURA14CM,?LOCODEITADO)DEPAREDESCOMÁREALIQuIDAMAIOROuIGUALA6M2SEMVÃOSEARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA,AFO6/2014

M2 113,60 R$  91,24 R$  116,03 R$     13.181,01

1.4.5'

ALVENARIA  DE  VEDAçÃO  DE  BLOCOSCERÂMICOSFuRADOSNAVERTICALDE19X19X39CM(ESPESSuRA19CM)DEPAREDESCOMAREALÍQurDAMAloRouIGuALA6M2sEMvãos  EARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA.AFO6/2014

M2 72,64 R$  56,24 R$  71,52 RS 5.195,21

l,4.6.

COBOGO  DE  CONCRETO  (ELEMENTOVAZADO),1OX29X39CMABERTURACOMVIDRO,ASSENTADOCOMARGAMASSATRACO1:4íCIMENTOEAREIAMEDIANAO

M2 4,16 R$  149,30 R$  189,86 R$          789,82

.,..-......`_.;l
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PENEIRADA)

1.5.' COBERTURAS  E  FO[tROS' i' 1,- y -,.-ÉÉ É:i-±
.=-                   _       "±l'..

#-ká j t.4`853T1--5li,Ã'É;3
1.5.l. Forro  de gesso  comum,  em  placas 60x60  cm,soblajeousobcobertura,semnecessidadedeestrut:uraoarasuDorte,instalado m2 388,11 R$  32,80 R$ 41,71 R$     16.188/07

1.5.2.

FABRrCAÇÃO   E   INSTALAção    DE   EsTRuTuRAPONTALETADADEMADElf\ANÃOAPAf\ELHADAPARATELHADOSCOMMAISQUE2ÁGUASEPARATELHACERÂMICAOUDE.CONCRETO,INCLuSOTRANSPORTEVERllCAL.AF12/2015

M2 408,54 R$  20,O7 R$  25/52 R$    10.425,94

1.5.3.

FABRICAÇÃO  E  INSTALAçÃO  DE TESOURAINTEIRAEMMADEIRANAOAPARELHADA,VÃODESM,PARATELHACERÂMICAOUDECONCRETO,INCLUSOICAMENTO.AF12/2[)15

UN 3,00 R$  1.337,44 RS1'700,82
R$     5.102,46

1.5.4.

"LHAMENTO  COM  TELHA  CERÂMICA  CAPA-CANAL,TIPOPLAN,COMMAISDE2ÁGUAS,lNCLUSOTRANSPORTEVERTICAL.AFO6/2016

M2 408,54 R$  31,95 R$ 40,63 RS     l6.598,98

1.6. D[LENAGEM  PLuVIAL ;    Í.¢=€-=-  t t.      l'          -{ '            -:--=,-         -.--l fflFlS l.:5F=iÍ!g=F3-ó-!
l.6.l. Canaleta  de  drenaaem  em  ac,o  aalvanízado m 170,44 R$  79,38 R$  10O,95 R$     17.2O5,92

1.6.2. Canaleta  de  concreto  c/  tampa  removível  emchaoadeacoí0,70xO,70xO,50)m m 41,65 R$  776/14 R$ 987,02 R$    41.109,38

1.7. ESOuAD[`IAS  E VID[`OS , •.-  ¥ ,Ííét!.mi-l:-J ..*Jr.. ` l
Ê-,'_F{Sl  l78,é84',4_2:

1.7.1.

KIT  DE  PORTA  DE  MADEIRA  PARA  VERNIZ,SEMI-OCA(LEVEOUMÍDIA),PADRÃOPOPULAR,80X210CM,ESPESSuRADE3,5CM/ITENSINCLUSOS:DOBRADIÇAS/MONTAGEMEINSTALAçÃODOBATENTE,SEMFECHADuRA-FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AFO8/2O15

UN 17,00 R$  653,26 R$  830,75 R$    14.122,75

1.7.2, VÍdro temperado   s  mm,  liso, transparente,comferraaens m2 2:J 'I2 R$  214,58 R$  272,88 R$    7.400,51

1.7.3.

Grade  de  ferro  padrão  escola,  altura  l,50m,commontantesemperfíl"u"dec.hapaudc 75x38x2,65mm(duplo)acada2.65m,barrasverticaísdeseçãochatade11/2"x3/16"ebarrachatade11/2"x3/16"(dupla)lorizontais

m 132,89 R$  301,05 R$  382/85 R$     50.876,94

1.7.4. Portão  em  chapa  de  ferro  veneziana  tipo  Zinclusivedobradiças,ferrolhosechumbadoresemchaDadeferroe=5mm m2 4,00 R$ 442,96 R$  563,31 R$    2,253,24

1.7.5. Corrimão  duplo  em  tubo  de ferro  galvanizado11/2",c.omchumbadoresparafíxaçãoemalvenaría m 32,50 R$  97,53 R$  124/03 R$    4.030,98

1.8. PISOS  E  REVESTIMENTOS t _í,Si-s-,Íij,,:Ír. kS ll134.395,67
1.8.l. LASTRO  DE  CONCRETO  MAGRO/  APLICADO  EMPISOSOuRADIERS,ESPESSURADE3CM.AFO7/2016 M2 538,14 R$  12,92 R$   16,43 R$       8.841,64

1.8.2. Piso     alta      resistencia,      colorido,      e=10mm,aplicadocomjuntas,polidoatéoesmeril400eencerado m2 451,39 R$ 41,30 R$  52,52 Ri    23.7O7,00

1.8.3. Regularização  de  base  para  revest.  de  pisos m2 43/70 R$  19,10 R$  24,29 R$        1.061,47

c2£    /8
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com arg.  traço t4,  esp.  médía  =2,5cm

l.8.4.

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COMPLACASTIPOESMALTADAEXTRADEDIMENSõES45X45CMAPLICADAEMAMBIENTESDEÁREAENTRE5M2E10M2.AF_06/2014

M2 43,70 R$  36,83 R$  46,84 R$        2.O46,91

l'.8.5. Chapisco  em  parede com  argamassa traço  t2 -1:3(cimento/areia/adesivobianco)-Revisadc)08/2015 m2 1'027/54 R$ 7/95 R$   10,11 R$    10.388,43

1.8.6.

EMBOÇO  Ou  MASSA  ÚNICA  EM  ARGAMASSATRAÇOl:2:8,PREPAROMANUAL,APLICADAMANUALMENTEEMPANOSDEFACHADACOMPRESENÇADEVÃOS/ESPESSURADE35MM.AFO6/2014

M2 336,04 R$  52,15 R$  66,32 R$    22.286,17

1.8.7.

MASSA  ÚNICA,  PARA  RECEBIMENTO  DEPINTuRA/EMARGAMASSATRAÇO1:2:8,PREPAROMANuAL,APuCADAMANuALMENTEEMFACESINTERNASDEPAREDES,ESPESSURADE20MM,COMEXECuÇÃODETALISCAS.AF_06/2014

M2 691,50 R$ 30,30 R$   38,53 R$    26.643/50

1.8,8. Peitor"  de  concreto  armado  com  pingadeiralarciurai3cm m 206,58 R$  33,48 R$  42,58 R$        8.796,18

1.8.9.

SOLEIRA   /   TABEIRA    EM    MARMORE    BRANCOCOMUM,POLIDC),LARGURA5CM,ESPESSuRA2CM,ASSENTADACOMARGAMASSACOLANTE

M 13/60 R$  24/13 R$   30,69 R$          417,38

i.8.10.

PEITORIL   EM    MARMORE    BRANCO,    LARGuRDE15CM/ASSENTADOCOMARGAMASSATRACO1:4(CIMENTOEAREIAMEDIA1,PREPAROMANuALDAARGAMASSA

M 36,25 R$  66,15 R$  84,12 R$    3.049,35

l.8.l1.

Revestimento   ceramico   para   parede,   33,545cm,Ellane,llnhaFormabrancoAC,aplícadocomargamassaindustrializadaac-l,reiuntado.exclusiveemboco

m2 91,35 R$  41,16 R$  52,34 R$    4.781,26

l.8.12.

Revestimento  cerâmco  para    parede,  10  x  10cm,Eliane,!inhagaleriabrancomesh,pei-3,aplicadocomargamassaindustrializadaac-ii/rejuntado,exclusiveregularizaçãodebaseouemboco-RevOl

m2 162,69 R$ 44,83 R$   57,01 Rf    9.274,96

1.8.13.

Revestimento  cerâmico  para  parede,  10  x  10cm,Eliane,linhagalerlajeansmeshousimilar,pei-2,aplicadocomargamassaindustrializadaac-ii,rejuntado,exclusivereaularizaciodebaseouemboco-RevO1

m2 81,95 R$ 46,70 R$   59,39 R$    4.867,01

l.8.14. Letreiro  em  baixo  relevo de  25x25x2cm un 34,00 R$  33.39 R$  42,46 R$    1.443,64
1.8.15. Quadro  escolar em  fórmlca  branc.a  commoldura m2 12,00 R$  260,97 R$  331,88 R$    3.982,56

1'8.16.

Piso  tátil  direcional  e  de  alerta,  em  concretocolorido,p/defícíentesvisuais,dimensões30x30cm,aplicadocomargamassaindustrializadaac+i,rejuntado,excluslvereaularizacãodebase

m2 28/90 R$  76,41 R$  97,17 R$     2.808,21

1.9. PINTURAS  E  EMASSAMENTOS -+a +.fiÉ#íjà-á+iÉ.
--,               ,.        .`~, á !zRS  Ír25i.7[tãõ,'83:_

l.9.l. Emassamento  de  superfície,  com  aplicação  de02demãosdemassacorrida,lixamentoeretociues m2 447,47 R$  9,29 R$   11,81 R$     5.284,62

=) /__ -              /(j;,
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1.9.2. Emassamento  de  superfície,  com  aplicação  de02demãosdemassaacrílica,lixamentoeretoaues-RevO1 m2 244,03 R$  11,78 R$   14,98 R$    3,655,57

1,9.3. Pintura  de  acabamento  com  aplicação  de  O2demaõsdetintaacrílic.aconvenc.ional m2 536,30 R$  12,31 R$   15,65 R$     8.393,10

1.9.4. Pintura    para    interiores   ou    exteriores,   sobreparedes,c.omlixamento,aplicaçãode01demãodeliauibrilhosobrelat:ex m2 155,20 R$  6,10 R$  7,76 R$     1.204,35

l.9.5. Pintura  de  acabamento  com  aplicação  de  O2demãosdecoraloessoouslm"ar m2 388,lí R$  11,66 R$  14/83 R$     5.755/67

1.9.6. Pintura  de  acabamento  com  lixamento  eaplicaçãodeO2demãosdeesmaltesintéticobrllhantesobremadeira(Suvinilousimllar) m2 68,00 R$  16,62 R$  21,14 R$     1.437,52

=,  1'1O.
INSTALACõES  HIDROSANITARÍÂS¥ •': ta"b# •'-`                           `-.. .._.         .I          ..-_.

1.10.1.

Reservatório  metálico  em  chapa  de  açocarbonoASTMA-36/tipoTubular(diam.1,47mh-7,60m),Cap.12.000Lc/pint.  int.proteçãoepóxipoliamida150a180micraseext.esmalt.sinté_anti-corros.altaquali.l30a180micrasForneciment:oeinstalado

Unidade 1,00 R$16.800,00 RS21.364,56
R$     21.364,56

1.10`2.

Lavatório  louça  (Deca-Ravena  ref  L-91)  comcoluna(decarefC-9),c/sifãoplástico,engatecromado(deca),torneirademetal(decaref1190),válvulacromada(decaref1600),conjuntodefixação(decarefsp7)ousímilares

un 3,00 R$  398,35 R$  506,58 R$     1.519,74

1.1O.3.

VASO  SANITARIO  SIFONADO  CONVENCIONALPARAPCDSEMFUROFRONTALCOMLOuçABRANCASEMASSENTO,lNCLUSOCON]uNTODELIGAÇÃOPARABACIASANITÁRIAAJUSTÁVEL-FORNECIMENTOEINSTALAçÃO.AL10/2016

UN 3/00 R$  606,22 R$  770,93 R$     2.312,79

1.lO.4.

VASO  SANITARIO  INFANllL  SIFONADO,  PARAVALVULADEDESCARGA,EMLOUCABRANCA,COMACESSORIOS,INCLuSIVEASSENTOPLASTICO,BOLSADEBORRACHAPARALIGACAO,TuBOPVCLIGACAOFORNECIMENTOEINSTALACAO

UN 6,00 R$ 437,66 R$  556/57 R!    3.339,42

1.10.5. Banc.ada  em  graníto  branco  polar,  largura57cm,e=2cm,oaraoiaoulavatórlo m 12,75 R$  555,81 R$  706,82 R$     9.O11/96

1.10.6. Cuba  de  aço  inox  retangular,  34x56x17cm,altobrilho,inclusivevalvula31/2",p/piadecozinha.ref.94024-207,Tramontínaousimilar un 4,00 R$  309,90 R$  394,10 R$     1.576/40

1.10.7' Cuba  de  embutir,  oval,  CELITE  10116  ousimilar,inclusiveslfãocromado,válvulacromadaDaralavatório,enciatecromado un 4,00 R$  247,38 R$  314/59 Ri     1.258,36

1.10.8. Pia  de  mármore  sintético  com  frontal,dimensõesl,20xO,50m un 1,00 R$  63,05 Rt  80,18 R$         80/18

1.10.9. Barra  de  apoio,  para  lavatório,fixa,  constituídadeduasbarraslateraisem"U",emaçoinox,d=ll/4",Jackwa!ousimilar cj 3,00 R$  349/44 R$ 444,38 R$     1.333,14

1.lO.lO. Torneira  cromada  de  mesa  para  lavatóriotemDorizadabicabalxa un 9/00 R$  138,21 R$  175,76 R$     1.581,84

1.10'11. Tomelra  cromada  de  mesa,  bica  móvel,  parapiadecozinha,ref.1167C50,modeloPrata,Decaousimilar un 4,00 R$  285,95 RS363,64 R$     1.454,56
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1.lO.l2. Ponto  de  esgoto  com  tubo  de  pvc  rígidoso!dávelde®40mm(1avatórios,mictórios,ralossifonados,etc...1 un 10/00 R$ 45,34 R$ 57,66 R$          576,60

1.10.13. ponto  de  esgoto  com  tubo  de  pvc  rígidosoldávelde®50mm(piasdecozlnha,máauinasdelavar,etc...) un 1O,00 R$  62,11 R$ 78,99 R$          789,90

1.10.14. Ponto  de  esgoto  com  tubo  de  pvc  rígidosoldávelde@1OOmmívasosanitárlo) pt 9,00 R$  65,44 R$  83,22 R$          748,98

1'lO.l5. Ponto  de  água  frla  embutido,  c/material  pvcríaidosoldável®25mm Un 24,00 R$  79/67 RS101,32 R$    2.431,68

í.10.16. Tubo  pvc  rígldo  soldável  marrom  p/  água,  d  =40mmí11/4"l m 69,17 R$ 28,62 R$  36,40 R$     2.517,79

1.10.17.

REGlsmo  DE  GAvETA  BRuTo,  LATÃo,RC)SCÁVEL,3/4",COMACABAMENTOECANOPLACROMADOS.FORNECIDOEINSTALADOEMRAMALDEÁGuA,AF12/2014

UN 5,00 R$ 71,48 R$  90,90 R$         454,50

1.10.18.

REGISTRO  DE  GAVETA  BRuTO/  LATÃ0,ROSCÁVEL,11/2,COMACABAMENTOECANOPLACROMADOS,INSTALADOEMRES_ERVAçÃODEÁGuADEEDIFICAÇAOQuEPOSSuARESERVATÓRIODEFIBRA/FIBROCIMENTOFORNECIMENTOEINSTALACÃO.AFO6/2016

UN 2,00 R$  138,63 RS176,30 R$          352,60

1.10.19. Calxa  de  inspeção    O.60  x  O.60  x  O.60m un 9,00 R$ 449,37 RS571,46 R$     5.143,14

l.10.20.

ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE  PVC  PARA  REDECOLETOR.ADEESGOTODEPAREDEMACIÇA,DN100MM,JUNTAELÁSTICA,INSTALADOEMLOCALCOMNÍVELALTODEINTERFERÍNCIAS(NÃOINCLuIFORNEC"ENTO).AFO6/2015

M 59,15 RÍ  5,04 R$  6,41 R$          379,15

1.lO.21.

ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE  PVC  PARA  REDECOLETORADEESGOTODEPAREDEMAClÇA,DN2OOMM,JUNTAELÁSTICA/INSTALADOEMLOCALCOMNÍVELBAIXODEINTERFERÊNCIAS(NÃOINCLUIFORNECIMENTO\,AF_06/2015

M
`-`-l?`- R$ 4,07 R$  5,18 R!           117/69

l.lO.22. *Caixa  de  passagem  cp2-100    (60x60x100cm) lm 2,OO R$  444,87 RS565,74 R!     1.131,48

1.11. INSTALACõES  ELET[`ICÁS   ::_-       ; !`,         .: . +L..- E--.='.   .

1.11.1.

Pc)nto  de  tomada  2p+t,  ABNT,  de  embutir,  10A,comeletrodutc)depvcflexívelsanfonadoembutido@3/4",fiorigido2,5mm2(fio12),inclusiveolacaemDvceat:erramento

pt 40,00 R$  141,52 RSt:J9fJí/ R$     7.198,80

1.11.2.

Ponto  de  tomada  2p+t,  ABNT,  de  embutir,  10A,comeletrodutodepvcflexívelsanfomdoembutidoííÍ3/4",fiorígido4,omm2(fioiO),inclusíveDlacaemDvceaterramento

pt 4,00 R$  155,92 RS198/28 R$         793,12

1.11.3. Pont:o  de  interruptor  Ol  seção  (1  s)  embutldocomeletrodutodepvcflexívelsanfonado®3/4ll pt 14,00 R$  132,07 RS167,95 R$     2.351,30

1.l1.4. Ponto  de  lnterruptor O2  seções  (2  s)  embutidocomeletrodutodepvcflexívelsanfonadoembutido®3/4" pt 6,00 R$  136,72 RS173,87 RÍ     1.043,22

1.11,5. Ventilador de  piso  ou  parede un 8,00 RS  l74,78 RSTZ2ZJ Rt     1.778,16

EEE_EE- EE
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1.11.6. LUMINÁRIA  TIPO  PLAFON,  DE  SOBREPC)R,COMILÂMPADALED-FORNEC"ENTOEINSTALAC'ÃO.AF11/2017 UN 65/00 R$  75,60 R$  96,14 R$     6.249,10

l.1l.7. Entrada  de  eriergia  elémca  trifásica  demandaentre15,2e19kw-RevO1 un 1/00 R$  1,676,58 RS2.132.11 R$     2.132/11

1.l1.8. Quadro  de  dístribuição  de  embutir,  em  chapadeaçc),paraaté08disjuntores,combarramento,oadrãoDIN.exclusivedisiuntores un 1,00 R$  113/39 RS144,20 R$          144, 20

1.11.9. Quadro de  distribuição  de embutir,  em chapadeaço,paraaté12disJ'untores,combarramento,DadrãoDIN,exclusivedisiuntores un 4,00 R$  206,36 RS262,43 R$    1.049,72

1.11.10. Disjuntor termomagnetico  tripolar   50  A,padrãoDIN(Europeu-linhabranca),curva  C,corrente5KA un 1/00 R$ 74,65 R$  94,93 Rt       94,93

l.11.11. DISPOSITIVO   DR/   4   POLOS,   SENSIBILIDADEDE30MA,CORRENTEDE40A,TIPOAC UN 4/00 R$  134,20 RS170,66 R$          682,64

1,ll,12.DISJuNTOR.  MONOPOLAR TIPO  DIN,CORRENTENOMINALDE.10A-FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF_04/2016 UN 11,00 R$  9,38 R$   11,93 R$          131,23

1.11.13. DlsJuNToR  MONopOLAR TlpO  DrN,CORRENTENOMINALDE20A-FORNECIMENTOEINSTAIACÃO.AF   O4/20i6 UN 1/00 R$  10,67 R$   13,57 R$         13,57

1.1l.14. DISJUNTOR  MONOPOLAR TIPO  DIN,CORRENTENOMINALDE32A-FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF   O4/2016 UN 2,OO R$  11,71 R$   14,89 R$        29,78

l.11.15. Eletroduto  de  pvc  rígido  roscável,  diâm  =5Ommí11/2"t m 80,01 R$  15,09 R$   19,19 R$     1.535,39

1.11.16.

ELETRODUTO  FLEXÍVEL  CORRuGADOREFORÇADO,PVC,DN25MM(3/4"),PARACIRCUITOSTERMINAIS,INSTALADOEMLAJE-FORNECIMENTO  EINSTALACÃO.AF12/2015

M 173,51 R$  5,36 R$  6,82 R$     1.183,34

1.il.i7. Cabo  de  cobre  flexível  isolado,  seção1.5mm2,450/750v/70Oc m 54;J J3 R$  4,51 R$  5,74 RS     I3.143,97

1.11.18. Cabo  de  cobre  flexível  isolado,  seção2,5mm2.45o/75ov/7ooc m 545,14 R$ 4,93 R$  6/27 R$     3.418,03

l.11.19. Cabo  de  cobre  flexível  isolado,  seção   4mm2,450175rJvi7rJoc m 86/11 R$  5,81 R$  7,39 R$      636,35

1.11.20' Cabo  de  cobre  flexível  isolado,  seção   6mm2,450/75CN/7OOc m 320,06 R$  6,60 R$  8,39 Rt     2.685,30

1.11'21. Cabo  de  cobre  flexível  isolado,  seção  10mm2,4T5Ol75CN/7OOC m 12,00 R$  8,86 R$  11,27 R$      135,24

1.11.22. Caixa  de  passagem  30x30c.m  em  chapa  de  açocialvanizado-fornecimento un 6,00 R$  55,00 R$  69/94 R$      419/64

1.12. INSTALAÇÕES  DE  GÁS     _,•'t--             -l-,
+.-;..    /-tt.'-i

---           -                        l                        -`
...      _l     >=B.-~,i?i:-.¥+

1.12.1. ABRIGO  PARA  CENTRAL  DE  GAS  GLP M2 0,80 R$  537,39 RS683,40 R$      546,72

1.l2,2. ARMAt.ÃO  DO  SISTEMA  DE  PAREDES  DECONCRETO,EXECuTADAEMPIATIBANDAS,TELAO-92.AFO6/2015 KG 0,46 R$  8,66 R$  11,01 Rt         5,06

1.12.3.

TuBO   DE  4çO   GALVANIZADO   COM   COSTURA,CLASSEMEDIA,CONEXÃOROSQuEADA/DN20(3/4"),INSTALADOEMRAMAISESuB-RAMAISDEGÁS-FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF12/2O15

M 7  2!fJ R$  26,83 R$ 34,12 Rt     245,66

(
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1.12.4. COTOVELO  45  GRAuS  DE  FERROGALVANIZADO,COMROSCABSP,  DE3/4" uN 2,00 R$  6,58 R$  8,37 R$         16,74

1.12.5. Válvula  de  esfera  3/4"  NPT lm 4.00 R$  19,12 R$  24.31 R$         97,24

l.l2.6.

FITA  ADESIVA  ANTICORROSIVA  DE  PVCFLEXIVEL,CORPRETA,PARAPROTECAOTuBuLACAO,50MMX30M (LXC).E=*0,25*MM

M 1/00 R$  7,03 R$  8,94 R$         8, 94

1.12.7. REGISTRO  OU  REGULADOR  DE  GAS  COZINHA,VAZAODE2KG/H.2.8KPA UN 3,00 R$  29,32 R$  37,29 R$       111/87

1.12.8. Manômetro  O  a  300  psi,  conexão  1/4"  BSP-fornecimentoelnstalacão url 1/00 R$  158,81 RS201,96 R$      201/96

- Placa  indicativa  de  "PERIGO  PROIBIDOFUMAR"emovc,dim.:20x30cm un - R$ 23,52 R$ 29,91 RS

1.13. SPDA (sistema de Proteção Cpn!raDescarqasAtmosfericas --€í.¥    _í ^t-  _ri ,JLi_iL._,_`?-Íi-C,-.t'`I,',rl
~ Ê,-TiRS l t. 2±#ã_a,:

1.13.1. Forneclmento  de  haste cobreada  copperweldD/aterramento5/8"x3,00m,comconector Un 6,00 R$  35/32 R$ 44,92 R$      269,52

1.13.2. CORDOALHA  DE  COBRE  NU  50  MM2,ENTERRADA,SEMISOLADOR-FORNEC"ENTOEINSTALACÃO.AF  12/2017 M 20/00 R$ 25,43 R$ 32,34 R$      646,80

1.13.3. Caixa  de  inspeção em  pvc 300mm un 1,00 R$  238,46 RS303,25 R$      303,25

1.14. PAISAGISMO
-= =? `i*'iiÉ3-r iiE",--üf kSl lÍ 9ôó,=2'5"'.

1.14.1. Grama  nativa  capim  de  burro  ou  batatals,  emDlacas,fornecímentoeDlantio m2 75,00 R$  10,47 R$  13/31 R$      998,25

TOTAL  GERAL                                                                                                                     RS 740.000.OO
Valor por Extenso:          R$ 740.000,00          (Setecentos e quarenta  mil  reais).

Valente-Bahia,  02  de  outubro  de  2020.

CONTRATANTE:

MuNICÍPIO      DE

CONTRATADA:

ELETRICOS      E

ÁrZé2
Testemu nhas:                                        c£Z_N(ffmír.1/f,aMfr/o/¢¢¢r_CqZuu_

•.           -..                 .;!l

c:pF/p!Ç,..        OrOO/J/t  -j7 •........-::   ,.;':1:.....-.j   írj.-..r: -:
/
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ORDEM  DE  INICIO  DE SERVl

TOMADA  DE  PREÇOS  NO O2_007/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 611/2020.

A  Prefeitura  Municipal  de  VALENTE/BA,   inscrita  no  CNPJ   13.845.896/0001-51,  autoriza  a  empresa

SERV  ELECTRIN  SERVICOS  ELETRICOS  E  INSTRUMENTACAO  LTDA,  pessoa jurídica de direito  privado,

inscrita  no  CNPJ   sob   nO  40.614.760/0001-03,   a  dar  início  à  obra  que  tem  como  objeto  a  Contratação  de

empresa  para  prestação de  serviço  de engenharia  para construçã() da  Escola  Profa  Cássia  Nogueira  na sede

deste Municípío,  conforme Contrato Administrativo  NO 236/2020,  celebrado entre as partes assinado em O2 de

outubro de 2020,  obedecendo aos padrões técmicos e das exígências estabelecida no edital e seus anexos.

VALENTE - BA,  05 de outubro de 2020.

Praça  Getúllo  Vargas,  nC)  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRAl'OS
Praça  GEtúlío Vargas,  ND O1  - ValEnb - BA
CNPJ  -  13a84S.896/0001-S1

ÁT;\ I)E JrI_GÁ\iEJ`:To Dt: REü-R:so !r`TF:RpnsTt} pEL,i Ehlf,REsÁ
i,i,TR\TF:c E}il,RF.F+mnlt:NTo.ç r. c.o*:sTTtucõF_s I_TD,i r`.scRm^ h.o
c.\TJ \o m.ó8o.!n7(m"I_Í5  `o T,itocF_sso.iT)\n`,IsTR\i.ic.o N, ói tí2o20.

RE,mRrL+`Tr. ` Tc)`I  \n\ OF. rREeO.ç o2uO7no2O

REcuRso   ,\DNliisTR.tTrvo  -  DEcls,-io   I)E
JL,LG\.iimTo.D,\  To.`IAI)À   I)E,   pREÇ!)s   o2-
007/202Ü  _  ÀL'SE.\tCI+l  DE  t\I+lh'IFESTAÇÀO   PE
i,wm-çrr\o         DE:         RE.c,i,Rso         _         ,r`.Ào
PREt__NCIIIJ\IEh'TO        DOS        REQUISITOS        DE
.\mltssiBiLiD^DE         -         REcuRso         h.Ão
C'O>lIEC'IDO.

nA +u)`ilssIBli.iDÁDR I)o REcin{+so

^o  nono dia  do  mês  d® oulübno  de 2020, o  Presidente da  Comissão  PemiaJientc dc

!ricitaçâo {lo Miinicípio dg VtieI]k. n"i íi3stn+;c sce'ra do Rec`irso ^ú ministratiyo interposto

em  Í,ice  da  dc,::isào  fiml  dfi  tomda ür prcTi;Üs  n®  0!JlOT,tO20,  mJo  objcto  é  t:ontmiai;ão  de

cmpTi}sa especinlizada  i+ara  &  ÍJr(:sü\rât)  dL,  :)c,T` itD3  clc  mg\:nharia  J)m cmstmção da cscoh

Fft\Í.is[`m Cassi:i h'ogu¢:ir:I m r:edt: di:sie  \1i"\:ipm baimii.

Xeste  ioar, é s3bido qu€  ms  pnocedimcntüs  liciwórios.  pam quc a lícitante Jmssa `"

aprecíndii  sm  insatisíàç5o  cam  o  nesumdo  do  ccmmq  consilbshi}ciado  no ju]gamnto  do

Prcsidcnic  dü  romiss:o  Perrmnenlc  d€  Li'cimç5o.  ó  mccssáTío  qtie  mnifesie_  logo  após a

Jei-lamçào clos `"cetlorps. sm iJitmçõc, úi. Rccursti.

Cü:lutlo.   I:oi!form¢!   sí}   i!3ssui":   dE   Am   `erg,istath.   a   r(:tDmii[p   não   mnirüstou

inlcngsse cm imptigmr os iermc,s únJulgainen!o. no conmrlo conslgnou expressnmmtc que

abrlTl  mão do dlrelío  dc recori.er. mzão pela qmL tlccaiu (]cssc cliícilo, coníorm2 inciso  llL

do a". 43. d hi 8.6ó6%Jíçiams:

Ár\   +1      \    Tmta+-fim    çcri    Í}n}íI:ssi]¢!2    c    iulpad]    com    ohser'úncia    do±cü;
Ç`.eum`Ji.` pF\utd_ `

E            D

Jll-Íibczitm    Llc):;    m\.ciopt:s    oontm3o    as    píoposta5    dos    coJ)corrÇ"+cs
hat,Ittt.ilo5. dcs(le qiie trlinscorrldo o prazo «m lntarpt)dçiiti dc rccnno,
ou  tciil,a  ii:i`Jdo  dcslsiôncl!i  c*prcssn.  oii  após  ti jtil!;amcnlo dos rgcursas
it=lcTp¢5tt3+  t Cm ft)s c dc±;lDqt=s nossüs)

ffifi   -,  ,..,.,rl,. `.  ,  ,.. ,..  ,:f#Íá;,;(:àà!ffiífil.iià.r.¢-,*:E\:.¥:às.+..,,.rie"*.ç,e.ç"yç"ÍÍ.à.,.içti-i*:
Esta  edlção encontrÔ-se  disponível  no site  www.dlariooflclalba.com.br e garÕ"do  suõ  autenticidade  por certiflcado digital lCP-BRASiL
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SETOR  DE  LICITAçõES  E  COhITRATOS
Prciça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  ValEnte -  BA
CNPJ  -  13  845_896/OOO1-51

li  sabido  que  a  mleniào  de  returso  dew scr  reita  dc  íloma  imedriai  Decerto  qu8,

mslc  momcmo  m_o é tmpmscindÍ\.el  que u  pane apresente  moti\míão  e.taurienlc  oceI" do

qth. desi,ia "ipugmr. ciitrmnio. Í. l\IPOSrl-TVO que menciom m€mso e apmscnic dc ror"i

iiuc-ml.i G5 i.3}iics di..+cu  LF"nltim"sm. tD +llli~ Tiãii oi`mi.u Tlo cdso em li.la.

VcJamos que,  de  mda  \.alc s  possi.`.el  afiimação  da  rlcarremc  de  que  "níftslou  o

inli.ri.ssii  porém,  o  l,residentc  da  Comissãt)  não  c.onstou  em  dla;  om.  pnJü  quc  se  riBsle  a

pmsüçàa dc bm-Íé do Presidmte dd Comissão. enquanto scn.idor público, é imprescindíyel

qtic.çe tnEü aos mlos mis do quc meHs ati._"ções, &fimil aMJm." r/ "("i/,r(7boÉ/" J,"üJ; "¢"
u!lC_Ítí1iIEI

Àücmais.  s€i!undü  os  díspoaili\t.i  TcLmis.  é  necessirio  quc  pam  quc  u  intcnção  dc

recuíso seja aci-iln, a pdíti, apri.s"te argtimi.ntOS minimmenlL- p]3usí\.eis. n-no hsla retimr-se

úa si-ssâo e `'mcaçar inli.pOr rtttJTSo.

Outrossim. i-om() já i.oiü i"adn a cmT)r..sa Tccomnte conslgnou e.<pressmcnlc cm ata

qu¢ ah" mio de si. +.aler do dir.,ilii di. rc{.omL

E  neste semido.  inclus"-i.  que Já se  ma"fi.siou  o TCU  no  àcórdão  na  l.440,?_007-

r,Ien;'irio. em cfiso semelhnt.. que si. plii-a perreitanicni.- ao caso concr€to de roma reflexa.

cujo üi.i.ho trmscre+-e-sc:

S, J\o i,íucct]cr m c,umi- dc cnsüs conc,c!os sohr€ o tcma. im{Io cm conin as
nmm+. miT" =ic"io"hs. o TCIJ já 5c mmircs3o4I no sc"íiía, dc quc a
ji:ízo   dc   5`l"i.+sibi?:thdc   dcis   nmJs"  Íntcqu£(ot;   cm   f,roccdímcnios   dc
prcg±o   r+nlc   çcr   ri.ahad{)   pi=lo   prtgoc.iro     C.omo   Já   foI   25Lximlado,   n
rmJhd:d..  d,i   riü"À.  uii   aütu"zar  ti   pri-gociTo  t:xümimr  pTc`io,m"ic  u
Búmssi1.úidDtic  do  ri+.tm;o.  é  Bl'.star do.TmiTtc  onuchs mriíclaçõt:s  de
lici_im(.-s di- caritcr mmmmrc Í,ÍoichióTio_ scja T)or nus€Jiri do inlcrgssc dc
zLir, dcm{)íutJiih i"-lJi  fnun  dJ  mú.«isidadc c daL uilizaçãa da  \-iJi ti:curHl.
si.ja p.i]r nã{t aici\tlcr act. rcqui£ittis c`trúsocos. como a di ic"rtcstí`i'ddc.
9`    Esi   pri.no,]"i"i   coitrcridJi   ao    pregociTo    nri   .iob   oíi   Tirimípios
i-oi\iiiiucii,r.ais di amíila dcl'cs] c (to conmihtóri). no comririo. conú"-sc
cüni o?rmiT"o ion.-.litui.IoJt,il  (h cJíciÊ":is Tirt\-L5lo, úc  ri)mu  iipnim:a. no
prL 37 ú ( onsmui\-jo F'cdi.r]1  c com o pmcipio ú oclcT;dadc píi}ccssqal.
imbns cli=C*.ciíu €m rs`-or diTs prrprios Ddmint5tn"Io6. quc nio  pmcndcm
`..r s.-u: p!cltí,-` cia..mt?]dits r*-b ntiqum cs"ial com mfindá`cis mcur5o.- c
dL.l ibc"`"r`> , üi--..iI:itiit "í_"mmtc priT)!chtôr:o
iti    `roi.,_si.  que.  sí..  por  um  húo.  n  íidministrzição  dc`-c  cstar  atcma  aos
úns=ms cL:c\.ú=k+ quc. Jtor nlgum m,,ii`o. riu_mam itclo scu diícito, por oülo.

liériÉ:Ê±:ffi=±  '.-.   -.-    Í.,-,      _  ---i Â   ,.   .imÉÍ-E
Esta  edição  encontra-se  dísponível  no site  www.d!ariooflcialba.com.br e garantido sua  autenticldade por certlflcado dtgital  lCP-BRASIL
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pREFEITum MuNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  Ol  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13`845.896/0001-51

nau  podc  p.TJucr {k  visia  o  inli.rEssc  público.  "nsi]ntcmcnic  obstnculizEdc)

rtor  qucslJoiunicntos  mt:mmcr\lc  pTolchlórios.  mmbém  lúo  sc  poclc  dcixBr
dc cc}Íisidcrar  os  inicrcsscs daquclEs  quc  liycmm  sm I"opqstn  nc,Dmda pcla
ndmiDism\io c Fíclcndcm  tcr o scu ncgócio conclu'do o  mri mpidEi"n(c
flob.sÍ`,cl.
l  i   h.ão sc  traia tiquD  de um cxümc dt, mérito  Jo  rci-iiíso. visio quc cssc cabc
m  suÍ)i.nor.   ms  t,`_.  `cnfic-r  sc  os  moti"s  nprcscnia(los  na  inicnção  dc
rccomr   possucnL    c.n\    tcsc..    im    "'nímo    dc   plciusft)ilidadc   pon   s,cu
.5c"i"mi`.  Est.i é :i "lhcir cxcgc3c dn L.xprcssãD Lmoii+.adamcnic' mniido
no  m   J(,.  mi.içti  _Y\-m.  di  Lci  Til'  lO52Ü2tlO2.  pois  são  ini]mcTii}s  os  ciisos
cin que qi  prtip"  ríc,±oc"ci  tcm  plcms  condiçõcs de  nq;m sc.guimcniD  no
rcti]rso  ciii  um  c"mc   simplcs  das   filndnnicnios  aprcsmtDclDs.   Cbbc  no
inlercssado  uão  csJ:olar  cis   !Í"s   íúndmcnto*   mcsrrio  poT`Tuc  os   pmzos
conecdJ_dos  não  pcricJn  scr  tJ.ii.ssi\,amcT"c  dihiddos   p.ira  cssi.   fim,   ms
dc`.E. dcntrci do possiycl oprcscmr mDÉv-açõo quc dcmonmc o mínimo ú
plau5ibilidadc dc scLis Br:_\mcntos qucjusti[iqui. o sc"imcma do rccuso.
II Fstou  ccr[o dc quc a doiim'm  icm hojc ima cri rc±istêncin cm accitar
cssc   pToccdj"nlo,   `"o  mlnmo.   intcTpTctBçáo   di`trsn.   ndmÍ[indc,<c,   Tior
cicmplo.  a  simplcs  inh-n+-_im  do  moliuÍÜ.  ]índl  qic  csic.  s€ja dcspm+i-do  dc
qmlqutr  plmsimrJrii._  `ioh   i}  L[is+cBiI",i   !i.gal  om  dist:"tldo,  quc  tcm
"mLt \>hi.t" Ú c"ianicnic cii!m a suspcrü5o di. um i)roccdimi.ntt} licitatómt

p¢)r   [i"m+os   qui..   m   s€u   miitdouro.   já   sL-   sabc   de   antcmi!o   scrcm
mmiíc-=.micr.i.- imr,":cdcnics.
l_-..   [)i=o   "is   umi  Tcz_:   cssc   pruodimcnto  rio   `.ioln  o   prici-pio   do
contmdítório  c dn  nmI)lqi dcícsa.  momattc sc  cofisidcmrmc\s quc cmtm as
alos  pmiicat!os  pL.lo  prcgociro  scmpTc  cmbc  rccuT9o  à  ntitoridadc  5uprior,
consomic  sc  dcpr£cndc  do   arL   7O.  do   Dcmcto  nÚ  3.555;..20OD.  5€m  cfcito
susi,cn!iii o.  é  `crdbdc,  i.omo  cxJirc5samcmc  con5i=mdo  no  aJt.   ! l.  inciso
À,Vlll.  do  lN.+ri.iii  ", _l 555  2/mO.  quc  rcg`ih"mu-o ]-rL5titiito do prcgão m
n(liiimr.m,'Í(J  Í'úbhc].   [)cssc  modo.  nc[:.ddo  scE`iimcnio  à  mmiícsiaçéo  da
irumi-úo úi. rei.irrJTr.  im:umbc uo intcrctffido intcrtior rccurso contTa o mo do

rri,=ocBrii,  i\  uuai  scTá  c.,umi"do  pch  nu[ondadc  supcriqT.  scndo  quc  o
píoccúm.,€i`lo l ic,itE!óm r)rD,jsi.gtiiri ntimtal":ntc.
lt.  NÉD  si.  podc.  Íilém  do  "is.  tkixir dc  pEssnJbr quc os ütos pmlimdas

Íw.lo   prtgociru  cstEiíão  sujcítos   n   um   n`tiriçáo   Ticccssári   qmndo   h
horiiolc)_TE-i.h  do  proc.cdimcnta  r"h  auioridadc  supm-or,  a  qú  ic"  como
atTitu-!ào   cxírimr   lodo.ç    o.i    ntm   pralícddos   aB    lt]ngo    do   ocmmc.
proclamando   a    coírcç.ão   jun'dica   dos    i`icsmos   ou.    \-crificündo    `i'cíos.
dctmimTdo tL anulDÇão dcLi "os lmtjcas_
!5,   Além   úc`   mis.   nEo   sc   po(lt:   dci.`ar   de   consiücr:]r   quc  o   prcgociro.

Í,ri":irni  cnyohi-do  m  TcalizJção  dc  loJo  o  [wo(<di"cnto.  tcm  o dc`.cr  dc
c"ihcccr  tlc  romu  nnip!Íi  li)dcL<  os proccdimcnios  B  scrcm  tidobdas.  l}csse
Ítinm_ c"(iu  i-i.íto  úi. quc pnã!"  plcms i.omliçõcs dc cmI-tirjtLizo  de +nlor
pró\io  a ri-speíio dos  mori+.os dos  ítc`mos imcJpo5tos pclos ri:concnlEs_ O
cusn  co":mto  om  i.xarimdo  bcm  dcmonsm  cssc  falo,  como  `tfmcE  B
S€'t="\r.

lo.  P" iodo o cxpo.çio.  comprccndc} quc  o proccdiri]cnio  ]cHnido pch Lci n.
lO_j!ü200=. rcguhmcmzih  pclos Dccícios n" 3.555_€000 c _.-.i50í1_005. at]
i.xigir  quc  d  mmifesnçio  da  intcnção  dc  rcromr  scja  mom.nda  c  que  o
i.xamc dA  rimissib!!!(bdc  scJ.a  rL.alizndo p:la  t]rcgociro, nJ]c"s concrciri o

p"cípio ¢h cfii.Iénm i-t}nsigmóo no dri. 37 d C'onsüluiçéo Fcdcml.

HEH]EEEH#i.Fjji*l:.FgSejrETG¥o:r (..li; S:! n Fc'à`s.Ad ri.-: n t tl l` O_l i\'-,=-i.i:.]: ,\l?;.!i tnT#: 4
Esta  edição encontra-se disponível  no site  www.diariooficialba.com.br e  garantldo sua  autentlcidade  por certlflcado digltal  lCP-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE  -  BA

Quarta-feira
14 de Outubro de 2020

AÍ1O  IV-N®  152

SÍ=

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE ucmAçõEs E coNTRAToS
Praça  Getúlic) Vargas,  NO O1  -Valente - BA
CNPJ  - 1i845.896/OOO1-51

i,.,tr r!m. eiic.-s-.. a[.i.m:. a tlhl¢` m!_iir"1i",, qti¢ o  Presidenti. da C.omissi`i aaiu dmtr.)

tk,,_ç ruFimi.tms lcgnis estdtuídi\_` pi)iqumtu, o não nlcndinmto in!i.gral dd5 disposiÇÔes legpis

e ediiBlicias imrioria ncccssarimenti. m desclassiÍ"ção da proposta do licitmte, aiite n fon(p

` Íimhn[e do cdilal. Nesle tmr. ci!i.-.çe u sc_"inte julgEdo:

^c,R^\i)      IoJ`i      ^T,nL`ÇÁO      civrEL      (^CR^VO      lxmRNO).
Jii.c,.\_\iEt`To   poR   DEc,Isáo  Mc)+-oc.R.\Hc.,\.   possIBILm^DE_
._\RT      <s-.     (3^pu-r,     ")     c.ri-      DmErro     ^DMi`1sTRJ+Tlvo.
i=!c lT^ç=m    !>,-+Rli  ITÁç.\o  POR  ÀusÍ.h-c-L+   DE   DoCÜME`íTos
r_XIC;lnoS  +ho  LDIT^l._ CÁtllMENTO.  ^lrSml,Cl,\  DE  Llt-ENç'.t DE
ürlFRJ`t, \O  SI-til'R,\`-Çd^ l)l.:h13Gf\D=\   1   ^kifc5ta a poJisibitidadc de
j,J[,a"ii:it  mo"irillco  nü   c&so  concTcto.   por  sc  tmlJLr  d:  rocLlrso  m
conrrDn(o  con\ n ju"priidémid  domímotc pcrmc cstd  Egrégía  Coítc.    :.
llípótac  i.m  quc   B   cmprcsJ   IJTx`ctrizm:   rio   dcmons(rotJ   o  aímdimcnfo
micgral   dQs   rcquisiios   Tmistos  pcTo  cditnl   liciblõ,rio,   momcotc   com
rclação à Licmçd d€  OpcnçJú 3. O ,odiisl  tcni  rorçn yi'qc`!tm!c n to(Ios os
licltaíitcs.  Tii\3  scnd{`  Íuultado  i  ó\dministnçjio  us"  dc  úLscncío"ricthdc
para  dcs",!isidc:mr dci..mlmda  i.ii::ér.ci-  do  ün5tnimaito  con`ocntórm  i.
I):."-im\í\.mt..J}r+)   J.i3   ilius..Iisé   que   tmJilim   a   imbilii]ç=o   da   cmprcj,]
!:i[tmii.. r". !i"-uy. tü5piislos ricTo.inigLi 3T_ XXL da C'amiiluiçüo Fcdcral e
tLi   ici   l..     s ¢t.qrb,,,,     u--(3ÀR`\I    PRO\,It'llm.TC)   _-\O    ^t,RAVO   EN
^I,ül`_\c  \o      (^i,R,i+.O      lm1:R+,oJ.      tJNÂ+.nIE.      (Ag.`o      Nn
'i)itÓ.iio=75,,J.  s{=mih  (.\lmra  Ci`-c[. Tnbunal  dc JiEriça  do  RS.  Rt:htor

ltic.rd(tT(irrc.3 lícr,mm. JulgEd{, cm lÓ 03  20Iói

c.o+.ci.Üsfto

I..orie   ms   mzói.s   i:sJ`os.iíks.   i.(`mçtalado   o   nào   píemchimenio   dc  um   dos

reiiuisiti"  exü.ins.tos  pm  a  in,.i"itsição  d.i  prcscnte  Rc€ursü  pi.h  emprcsa  ULTRÀTEC'

E.\lPREEh'I)l^lr:TmOS  E  COb_STRUçOES  1_TD..\,  Julgamos  pclo  não  conhecimenio  do

iTiesmo.

Ya!enic-Ba.  fll)  iL. outubro  üe 202Ü

_\-+TÀLÍCIO ^R.lÚJ C) I-O F ES
rtri*id€mc

--        ___                      .  '         '.                       ,   'l  ',      riL!\qi!#',À.d`l:nt-'¢e.?"yriffl_ê...__     ,.
Est3 edição encontra-se  dlsponível  no slte  www.dlarlooflclalba.com.br e garantldo  sua autentlcidade  por certificado dlgital lCP-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

QuartÕ-fei ra
i4 de Outubro de 2020

Ano  lv_No  i52

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  GEtúlío  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  1i845.896/OOO1-51

Gr.`l\ i\Li,o R,\`Ios D.\Sll`.\
hlcl11L?Ü

Gr.NI+,.\iJ oi_i`,Him\ LIMÀ Ju+ioR
hlcmbro

5ffi5_Ef#:..ti),i*,tri:íi,ii£!i:'.l.jié,.,,í (.S l: ¢t.IL,Ss.,..,i ,i a ".? d e o i i\,.t..i.!.,]: Aii!ii#;i:
Esta  edljão  encontra-se  disponível  no site  www.dlariooficialba.com.br e garantldo sua  autentlcidade  por certiflcado dlgltal  lCP-BRASIL
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Sexta-feira -23 de Outubro de 2020-Ano lV-Edição nO 158-Caderno O2



®FIGIÂL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE -  BA

Sext3-fe ira
23 de Outubro de 202O

Anoiv_No i58

MuNICIPIO  DE  VALENTE-BAHIA

EXTRATO  DE  CONTRATO  Z36/202O

Partes:     Contratante:     MUNICÍPIO     DE    VALENTE    -    CNPJ     nO     13.845.896/000i-5i;
Contratada:  SERV  ELECTRIN  SERVICOS  ELETRICOS  E  INSTRUMENTACAO  LTDA  -  CNPJ
no   4o.614.760/0001-03;   Suporte   LegaI:   Lei   nO   8.666/93;   Tomada   de   Preços   nO   O2-
007/202O;  Processo Administrativo  nO  611/202O;  Objeto:  Contratação de empresa  para

prestação  de serviço  de  engenharia  para  construção da  Escola  Profa  Cássia  Nogueira  na
de  deste  Município;   Data   de  Assinatura:   02/10/2020;   Vigência:   31/12/2O20;   Valor
tal:  R$  740.000,00  (setecentos  e  quarenta  mil  reais),

Valente-Ba,  15  de  outubro  de  2020.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal


